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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3624, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Serra Verde para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 

file:///C :/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_ Proposicao _ 20845 57 .h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17 - Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, . de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi-ACEI, no município de Iguatemi-MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no mwücípio de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de2016. 



. , 

\ j ... 
EM n~ 00015/2016 MC 

J 
r:(r..f Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 7 (.;í 

/ 
1. Submeto à apreciação de Vossa/Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.029836/2013-85, acompanhado da Portaria ~r~nova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação ~oradores do Serra Verde, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto 
Alegre/RS . 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA Nº 3624/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS . COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista ·o que consta dos - Processos Admini~trativos . nº 53000.029836/2013-85 · e nº 
53790.00111911998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de .dez anos, a partir de 30/07/2013, a autoriiação outorgada . 
à :ASSOCIAÇÃO . DOS MORADORES DO SERRA· VERDE, para executar, sem direi!b ·de 
exclusividade, o-Serviço de Radiodifusão. Comunitária, na localidade de Porto Alegre/RS. - : · · 

· Pará~afo único. A _autorização reger-se-á pela Lei~º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, ~eus regulamentos· e Iiorrrias complementares. · . · 

_ Art. 2º. Este · ~to .· soment,e produzirá efeit9s legais após deliberação do Congresso~ 
Nadonal, nos termos doJ3º do art. 223 da Constituição Fe_deral. · · 

' . 

Art. 3º Esta Portaria enfra em vigor na datá de sua publicaÇª?· 

Rl_CARDO BERZOINI 

---""""""==-- Documento assinadó eletronica~erite por RJCARDO JOSÉ RIBEIRO J3ERZOINI, _Minist~ de seil .. ;53 Estado das Comunicações, em i9/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, Ill/ 'a", da Portaria MC 
ª»lnOJt\!ra 89/2014. . . · . 1 · ele!irônl<.@ 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~!MEIRA SECRETARIA 
R:::CEBIDO Nesta Secretaria 
Em I f) / '' e::: 11 t . J Lll 3_ ~ ~-. .1.A2_às. '1 ._o haras 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.Qâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591 , 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611 , 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRIM,_EIYCRETARfA Ern:Jz__J · r~ 
De Qrdem, ao Senhor Secretárío­

Geral da Mesa, pi:Jra as devld 
prov1dênciag M 

L~~'t~'!;,l_f\,. 
_ Chefe de Gabi~e~ft: 
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TERMO DE CADASTRO DE 
' "INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

.... 

1. Certifico que as informaçõe·s c~dastrais r eferentes .. ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrôn~co de Informações (SEI), pennanecertdo com o mesdi.9· número 
do processo físico. 

... 
2. F~i providenciáda a .digitalização e c0rísequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encamlnh~do ·ao Serviço d~ Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta àata, todas as movimentações referentes ao presenté yrocesso se 'darão no 
.âmbito do SEI, devendo este fato serjnformado·ao interessado na primeira oportunidade. 

~ . ..· . 
• • I 

--·••· O . i1$$ln;)t~tll ltJ 
·l;\l~~'(Õ'1ic.1 

Brasília, 13 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletro_nicamente por D~niel Damacena Ferreira, Airquivista, em 
13/08/2014, ·às 15:27, conforine' art. 3º, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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, ~ au;enticidade. d? documento pode ser confeii~a )10 site http;//sei.nx:.gov. br/verifica. huTI! 
~nforma~do o cod1go venficador 0083984 e o cod1go CRC 771EAOA8. . . _, .' . . . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E'etrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Coirtunit.ária 

DESPACHO 

\ . 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo nº: 53000.029836/20,13-85 (Processo de Quto~ga nº 53790.001119/1998) 

·I 

- -1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº O 1/2011, aprovada pela Portaria 
no.462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASS9CIAÇÃO Í>E MORADORES DO SERRA VÉRDE, sediada na localidade de Porto 
A.legre/RS, tem validade até 30/07i20Ó, opino no sentido_ de_ que seja providenciada a abertura 
do competente .proces~o administrativo referente à Renovaç~o de Outorga .. 

Brasília, 20 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão , 
\ 

1 ' 

vün/CORC 



Associação cJe Moradores do Serra Verde · 
Rua beco da taquara N° 336 sala 6, Fone: 3319-4566 • 

CNPJ: 02.683.487/0001-80 

REQUE~NTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RAlODIFUSÃO COMUNIT~ 

E~o Sr. Mlaistro de Estado das Comunicaç6es, 

A associação de moradores do Serra Verde (denominação da requerente), inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.683.487.0001180, com sede na Rua Beco da taquara nº 336-sala 6, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grade do Sul, CEP 91.570-730, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autoru:ada conforme Portariá nº 
714 datada de 26-11-01 e Decreto Legislativo nº 354 publicado no Diário .Oficial da ' Q 
União datado de 30-07 /03, vem respeito8amente à presença de V a. Exa. Requerer a 
renovação-da outorga para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária em 
àtendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 112011, bem como, apresentar a . 
documentaçlo de qUe trata o item 20.3 da Nonna nº 112011 aprovada pela :Podaria MC 

· nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Porto Alegre RS 4e 04 de julho de 2013 

Nome d& representante da entidade: Luis Carlos Léite Bastos 
CPF: 492.174.96()-49 

M \N\Jff~R10 OA '& COMIJMIC.C.. ÇÔE'(1 

SR.U.SíLI.~ . . nc. 
53000 029836.120·13-85 

SfAPAlSCE 
·1 "l0fü'201 3~08 :29 

o 
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Assoc.:iaçio de Moradores dQ Se~ Verde 
Rua beco da 1aqaná N° ~sala 6, Foae: 33194566 • 

-CNPJ: 02.683.487/0001-80 

Declaração junto ao ~nisté~ das Comliaica'6es 

Euao Sr. Mhalltro de estado du ~manieq6es, Ló CartOt Leite Butoa, 
pra1icleate à-~ de mondora1 do Serra Verde. , 
Atesta pus• dcww. fllll. Qlle a emiaora eaee11tra-ee coa 1ua imtalaç6a e equ.ipul••-. coaformidade-eo• • álhM ••tortz.,_. do •••&t. ._ 
comu~deacont.eomO.parhldrMt&alcmp1_ewlÃOll-~ 
Yigelde, e1lldll•ta da respecd.a ~-de~-- à • .._.. 

- 1 

Porto Alep'e, tM de o•tabro de 2013. 
' -



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] - ANATELAP21 

tJANATEL 
~ - ... .,. ................ ....-

ÁJ:L'lt1<,., N;l ('l()flJ/ 

rlr 1"1•/et.'Qlnwl1c<1r1x!·s 

Henu Prtnclpel • BOLETO •• ,,.. eon.. I menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'DE RECEITAS ÀDMINISTRADAS 
PELAANATEL 

Nome: ' 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE MORÁDORES DO SERRA VERDE 

02.683.487 /0001-80 

Certlftcamos que não ,constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às rea!ltas 
administradas pela Anab!I," ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dlvldas de 

, responsabll!«fade do contribuinte aclmzi que vierem a ser apuradas. 

\. 

Esta certidão· refere-se exclusivamente ª situação do contribuinte no ãmblto des~ agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de lnexlStêncla de débitos lnsa1tos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

- Emitida às 19:41:01 do dia 02/06/2013 (hora e data de Bras!lla). 

V~llda até 02/07/2013. • 

·-

Certidão expedida gratuitamente. 

· httn·//.,icttMnH an11.tel .11ov.br/boleto/NadaConsta/certiãao.asp 02/06/íO 13 ' 

e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão : - . . 

Comprovante da lhacrlçlo a de Sltuaçlo Cadastral 
r 

Contribuinte, • 

• Confti;a os dados de Identificação da Pessoa Jurfd~ e, ,se houver qualquer divergtnda, provlde~·unto à RFB a sua 
atualização cadastral. · 

' . . 

· ·REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL . -

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA ., 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇ o DATAtEASERTUlA 

CADASTRAL' 1
11Dt

11
• 

NOMER)OEI 

1 ~DOS MORADORES DO SER~ VERDE 
1 

.__~_BA_R_CE_L_ONA_· · _________ ___.! 1 ~ . FI~ ~ 
CEP 
t1.170-1to 

0 · l sn'üAÇXO e~cw.. ......... ... 

..... 1 ~_o_:aa_BA_~_Pl_N_H_EI~!'<>--- __ __.I 1 =ALEGRE 

Aprovado pela lns~ Nonnativa RFB n° 1.183, de 19_de agosto de 20.11 . 

-
Emitido no dia 02J06l2013às19:28:58 (~e hora de Bralllia). 

! ~-·· 

e Copyri~t Rec:ella Federei do Brasil - 02/06/2013 . 

htto://www .recei.ta.fazenda. llov .br/oreoararhnoressacWhnnrimePamna.asn 

l l:S 

Página: ~11 

02/06/2013 
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SR. CONT'RllUlfTE: ESTA CUA NÃO PCXJIRÃ8~ ~COM CHEQUE 

MIHIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Rea:llhlmtnto da Unllo • GRU 

Nome do Conlllluinte I Recolh•dor. 
- ~tllocle~ado""11Ven:le 

lnttru96n M lnfonna!f6e1 inaridH na- gula llo da exdullw 
19IPOflabllldade do contribuinte, que dewrt, em talO de 
dllvlda1, con11.1llllr • Unidade FaYOnlCida doa recurma. 

SR. CAIXA: NÃo' AS: EBER EM atEQlE 

GRU SWPLE.S · 
Pagamento e>dualw no Banco do Brasil SA 

(8TN2D70M21532A9670775283E8588143A8CJ 

nHDIHDll .C 2080Gle10fM Hl2S151112"' 204111241244 

corll!Jfa_tmcuo.fazonda.gOY.tr/gru_OO\oOl!ta'ger•HTMLasp 

o 

Código de Recolhimento 11122~ 

Número de Ritfertnc;ia 

Compet6ná• .Oll201S 

Vendmento . 101M1201S 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.USM7JI001 

UG /Getllo "10003 I 00001 

(•)Valor do Pdnápal 20,00 

(-) Dn:xlnto/Abatimento 

(-) 0Ulrll1 dedu!f6e1 

(+) Moni I Multa 

(-t-) Juroa I Encttrgoa 

(+) Outl'ol Acr6tci moa 

(•) ValorToi.t ' 20,00 

,J 

o 

• 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 

DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC ~ 462, DE 14 bE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado _pelo representante legal da intercg;ada, 
djrigido ~o Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

' 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações~ equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, d~ acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, . 
constantes da resoectiva licença de. funcionamento da estacão. 
3 - Ce1tidão negativa d~ débitos de receitas administradas pela ·Anatel; . ' \ . 
4 ._ cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríµicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJválido e atual 
5 - documentos atualizados· revelando eventuais a,lterações ocorridas ao Estatuto Social .da 
inter~ssada, duranle o período de vigência da outorga, · ou cópia atualizada do E~to ·conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleiÇão da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro" A" dli> RegiStro Civil 
de Pessoas Juridicas; , 
7 - declaração constante do Anexo. 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: · 

l 
7.1) não veicula nenhuma publicidade cómercial, ficando ressalvados os caso~ de apoio 

cultural: 

. 7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissã.o de conteúdos noticio~os, de acordo com o que estabelece o art, 67, 3, do 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

e 

7 .3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a Cl!.ltura nadoqal e regional, assim 
como do estímuto minimo ·à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 

.moldes do artigo.-Z21, II, da Constituição Federal; . 
8- declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as ílCSSOas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
nacionalidade des5as pessoas e juntando os respectivos doruinéntos de comprovação; , 

atestando a 

9 .- Ultimo relatório do Conselho Com~nitário, cpnstituido nos moldes· do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a oro2ramacão veiculada pela en'lissora 
10 ~ Relação contendo · o nome de todos os associados pessoas flsicas, com o número de 
documente) de identidade e órgão expedidor e endereço de resid~n~ia ou ~omidlio, bem como de 
todos os à$ociados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da ~de 
11 - laudo de· ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, confom1e item 12.1.l ' 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente _para efeitos da renovação ·da outorga, de .acordo com a disponibilidade da 
.Agência; ou Laudo de Vistoria· Técnica, elaborado por profi~ional habilita~o (Anexo 13),_ com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; confonne item '12.1-.1 ' 
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G\STRO CIVIL P.§. 0-1 ~ 
SE.HV IÇO ~~1of~~s DE PORTO A: - ~ 
PESSOAS J~- . · O"' oo 

/ 

1NTEGfW'ITE '"' 
FOLHA Nº ' VENT\A. 
R.EGISIBADO NESTA SER 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SERRA VERDE 
ESTATUTO 

TITULO 1 

. DISPOSIÇÕES INICIAIS · 

CAPITULO 1 
Disposições Gerais 

. / 

· Art 1 ª A Associação de moradores do SemvVerde fundada em 2~ de junho de 
1995, na rua Barcelona nº 340 com sede/provisória na rua beco da Taquara nº 
707 Vila Serra Verde Bairro Lomba do Pinheiro em Porto Alegre, é uma entidade 
civil, com personalidade jurídica_ própria, distinta dos seus filiados, sem fins 
lucrativos, de representação COJl"unitária, de caráter social, cultural, 
·esportiva,flla.ntrópica, com duraçãaA'ndetenninada e indetenninados números de 
filiados éom foro neste municlpio e rege-se -a por este estatuto com as seguintes 
clausulas: ' 

1 

Art. 2° A Associação de moradores do sérra Verde usará também ·a sigla 
AMOSEV. 

Art. 3° TodQ o poder deste Estatuto emana dos filiados da ANOSEV em seu nome 
será exercido. ' 

/ 

Capitulo li 
o-. flnalldades .. 

Art 4~- A ~OSEV tem a seguintes finalidades: ( . 

/ 

a- congregar os moradores e forças vivas do Serra Verde na Lomba do 
Pinheiro no sentido de interessá-los no bem coletivo, e em promove~ o 
desenvolvimento e o progre~ local, através d& iniciativas comunitárias e 
de medidas junto ao· Poder PublicO, ao qual ~ve prestar colaboração no 
estudo e solução de problemas · que direto ou indiretamente se relacione 
com os problemas do Residenc.ial Serra Verde. 
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B- Estimular os sensos clvicos, Patrióticos, Comunitário,e moral da Comunid 
motivar a população a pa'1icipar dos trabalhos da Entidade. 

Ç·- Organizár e apoiar movimentas de assistência social e sob todos os asped 
da vida humana, defendendo e executando, a medida do possível as normas 
estabelecidas na LOAS ( Lei Orgânica de a8sistência social)1 propugnando pelas 
freqüências das crianças e adolescentes na Escolas.estimulando alfabetização, 
Edue:ação e· Cultu.ra em qualquer idade. · 

D- Esclarec:eí." os residentes quanto a necessidade de unilo e cooperação pra 
concretizar uma obra evolutiva de progresso moral e material da 
Comunid~de,coordenar os recursos pessoais, coletivos e imttitucionais para a 
realização de empreendimentos úteis a comunidade. 

F- Promover e apoiar a realização ele Cogressos, Convenções, Seminário ·e temas 
específic0s e genéricos de interce8 :da Comunidade: . . · · 

G- Defender e .:apresentar, juntos os órgão Públicos ins-nais oú 
interinstitucionais e ante outras entidades sociais a· AMOSEV. 

' -

H- PartiCis>éJr ativamente das Entidades Comunitárias de representação 
Municipa1~Estadual e Nacional. 

1 - A AMOSEV buscará a concessão junto ao Ministério das Comunicações para o 
objetivo de explorar o serviçO e radiodifusão Comunitária.criando no ato de sua · 
concessão um conselho eleito composto por cinco membros entres os apoiadores 
junto ao Ministério das Comunicações para junto com a Di~ria Executiva da 
Entidade ptopor, fiscalizar e áconselhar a linguagem e programação da Radio 
Comunitária. 

J- Prornover seu voluntariado entres seus filiados e efetivos. . 
ParágrafO Onico - no objetivo de exercer corretamente SlJ88i finalidades a 
AMOSEV observara os princlpios da Legalidade, im~lidade, Moralidade, 
Publicidade economicidade e eficiência, bem como· adotar práticas e gestão 
administrativas, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 
'ou coletiva,-de benefícios ou vantagem pessoais.em decorrência_ da participação 
no respectivo processo sucessório. - · 
Capitulo Ili . · 
Dos Filia,f>s -
Art 5j{'A AM()SEV te;á a seguintes ~tegorias de fili8dos 

a- Fundador -· 
b- Efetivo; 
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SERVIÇO DE REGISTRO Cl'vtL ~~~'--
PESSOAS JUfllDICAS DE PORTO 

' ' . 
Art. 6°- É considerado filiado fundador 

FC LHA Nº . ") , INTEGRANTE OE DO 
' , 

RêGIS.TRADO MESTA SERVENTIA. 

tóda a pessoa ffsica que participou e assinou a ata de .fundação da AMOSEV 

Art.7° É considerado filiado Efetivo;'1o a pessoa tisica que ~idir,trabalhar. ou 
atui;1r no movimento romunl1ário dentro da éreá de abrangência da AMOSEV.,be..-..-'~ 

como os Filiados Fundadores, que preencham os requisitos deste Estatuto no 
tocante a filiação á entidade. ~ 

Parágrafo único- A área de abrangência do Residencial Serra Verde'Lomba do 
Pinheiro será aquele que estiver estabelecido pela legislação municipal. 

Art~ ~saoas tisicas que se enquadram no artigo '1° deste esta~. so~nte 
tomar-se - ao Filiados Efetivas após solicitarem sua Jiliação á Diretoria Executiva, 
que-examinara os pedidos e dará seu parecer no máximor'Vlnte e quatro horas 
após a sua·reunlão ordinária, exceto os filiados fundadores q\Je adquiriram esta 
caracterfstica · põr serem ·rundadores AMOSEV e que não manifestarem de se 

desfiliar da entidade, nos termos do artigo go deste estatuto. -C 
Parágrafo único- Do parecer da Diretoria .Executiva podera haver recurso a 

Assembléia Geral que dará a decisão final. 

Art. 9° Os Filiados Efetivos, perderão a capacidade de filiados se comunicarem 
sua decisão que é unilateral á Diretoria Executiva.que lavrára uma ata destas 
decisões. · 

Art. 1 O- Os Filiados Erêtivos poderão 8eJxctuído por decisão da ~mbléia 
Geral, após ser o processo inStrufdo pela Diretoria Executiva, nas seguintes 
condições e havendo ju'ta causa.após set dada ampla oportunidade de defesa:, 

a - se mudarem de residência e deixarem de atuar nas atividades da -

AMOSEV; 
b - se praticarem falta grave nos termos dQ estatuto. 

Parágrafo único -A decisão da Diretoria deverá ser através do voto da, maioria 
simples dos presentes.desde que estejam presentes a maioria absoluta de seus 
membros, que ,para confirmar a exclúsão deverá. aprovar com 213 "(dois terços) do 

voto de seus me~ms. . . ·_ 

Art. li~ São direito dos filiados Efetivos: -
a- participa das atividades da ·AMOSEV inclusive de suas reunioes; 
b- ter vós e voto nas reuniões de Assembléia Geral. 

Parágrafo único- Nas reuniões da Assembléia Geral, os moradora$· da . 
comunidade que não forem Filiados Elétivos, so_mef)te terãb direito a assisti-la se 

convidados pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo único- Nenhum filiado efetivo poderá ser impedido de exercer dire~ ou 
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a i;ião ser nos casos e pelas 

formas -previstas na lei ou neste Estatuto. ' 
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FCLHA W i ,. INTEGRANTEOEOO 
REGlSTRADO NES1A ~RVENTIA. \ 

Art 12 - Sl~le'veres dos filiados: 
a- Acatar as decisões dos órgãos da AMOSEV . · 
b- Respeitar as normas deste Estátuto; , 
e- Aceitar os ~ncargos que lhes forem nestinados 

Art 13- SAolcÍirei~s exclusivos, dos F,iliadoS e Efetivos votar e ~r votado, ~ . 
cargos da diretoria executiva e conselho ftscal, bem com~ exercer cargos de 
confiança _da Dire1ofia Executiva.deste que maiores. -

Art 1~s -Filiados ·não respo~dem subsidia~amente pela~ obriQ89Õ88 
assumidas pela entidade. 

Art. 15- O ingresso na categoria de Filiados Efetivos,~rá a normas 
estabelecida neste es1atuto,, bem como o regimento intemo da Diretoria 
Executivà. 

TITULO li 
DOS ÔRGÃO DAAMOSEV . . 

, Capitulo 1 
Disposição geral 

Ari. tst. órgão da AMOSEV . 

ParagrafQ 1° - órgão Deliberativo e de Fiscalização 
a- A Assembléia Geral; 

·' b -O conselho Fiscal 

, 'Paragrafo 2!' /orgão Admistrativo a ~iretoria Executiva 

J 

' 
Capitulo li 

Da Assembléia Geral 

Art 17:.. A Assembléia Geral sera formada pele>S FiliadQs efetivos, que terão 
Direito a voz e voto, podendo dela participarem, se conVidados pela diretoria 
executiva, os demais moradores da comunidade que na~ forem Filiados· 
efetivos. 

ART. 18- A Assembléia Geral terá a seguinte finalidade: ---~ 
a- Decidir soberanamente sobre todo o qualquer assunto de competência, , 
ressalvadas as restrições expressas por este estatuto ou. para ela mesma, 
mesmo .em ultimà instancia. 



si:r-;V IÇO OE REG I STRO CIVIL 
PE.:.:: GOAS ,i\J rlÍ O CAS DE PORT LE.~~ ..... 

FC·LHA Nº <X , IN'TEGRANTE OE Oibi!JI~~ 
REGISTRADO ~STA SERVENTIA. 

b- discuti~ e votar as alteraçõe..-totais ou parciais neste. Estafuto, obedeçendo 
nonnas aqui, estabelecidas; ./ 

e- discutir e vota~ a extinção _Sla Entidade; de acor~o com as nonnas ~ 
estabelecidas fleate Estatuto / . , · · · ~ 

d- eleger a Comissão Eleitoral e votar o Regimento eleitoqll; / 
e- discutir e votar os Relatórios Admistrativo e Fina·nceiro da Diretoria 

Executiva, nos tennos deste Estatuto; 
f- votar seu Regimento Interno · 

~ g- julgar, em instancia final, ps membros da Diretoria Executiva e do Con8elho ' 
Fiscal; . . 

h- eleger, junto com a Diretoria Executiva, três (3) membros titulares e três ( 3)---
suplentes do Conselho Fiscal; · · . , 

i- Discutir e votar as proposta, encaminhamentos,moçõeS,votos e sugestões 
de seus membros bem como as encaminhadas pela Oi~toria; · 

j- Eleger qualquer membro da Diretoria cujo cargo ficar vago por qualquer 
motivo de acordo com este Estatuto.exceto nos casos aqui previsto;/ . 

1.,. Julgar em primeira instancia os membros da Diretoria Executiva do 
Conselho Fiscal ou os seus próprios'membros, e em instancia final, os sócios · 
efetivos.· 

m- Discutir os problemas relacionados com a comunidade em geral, suas 
prioridades e necessidade, decidindo sobre as mesmas, 

Art .19- A Assembléia Geral se reúne ·o.rdinariamente uma vez por ano.sempre 
durante um ou mais dias do mês de maio e extraordinariamente sempre que . 
convocada pelo Presidente da AMOSEV ou pelo Presidente do Conselho Fiscal 
·por decisão própria ou a pedido da maioria abSoluta dos membros do Conselhos 
Oelibérattvo ou por solicitação de 1/5 (um 'quinto} de seu membro. 

Parágrafo único-1 º As reuniões de Assembléias Gerais Ordinárias deverão ser 
convocadas no mfnimo 45 dias antes, estabelecendo o local, datas e horário, 
atravéS de circulares enviadas a seus membros e de editais afixado na sua sede e 
em outros locais públicos da vila, devendo nestes editais constar ainda a pauta, 
das reuniões. _ 

o 

As reuniões de caráter extraordinárias deverão ser convocadas rio mínimo em até 
12 horas antes, através de todos os meios possíveis com pauta previamente Q , 
estabeleclda. 

Parágráfo único 2° -A Assembléia Geral instala-se com a presença de no mínimo 
1 /5 de seus meJRbros em 'l!! e ultima Convocação 30 minutos após a 1° · 
Convocação, lfxceto nos casos previsto neste Estatuto que exigem maioria 

_ qualificada. 

Art.20-; As reuniões de Assembléia Geral, serão presidida pelo Presidente da :1'! 
AMOSEV. 

' 
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SE~VIÇO DE_ REG ISTRO -e ftl.! FJ\. - l 
PE'i'SOAS .iUftlDfCAS DE POR~bV!L ~ .... =j.,......_ 

. FC';..H.t. Nº L~ 
RE<MTRAoo r.:a ÀlfER\11.:NTIA, • 

- , ~['\ • INTEGRANTE OS DO 1 

Art 21-Nas re~njões de ~sembléia Geral que for tratar de ~ração do Estatu · . 
ou de extinçlg-(ia Entidade, somente poderão participar com direita a voto, os , 
membros que estiverem em dia ~m suas obri~ções. 'Estat~rias. . . . i \ . 
Art. 22.:. ·Por.decisão do PreSident~ da Assembléia Geral. poderão ser convidado}" . · 
a dela p~rtic;iparem, todos os deml)is moradores da Comunid~de que não forem · 
Filiados , tendo os mesmos direito a voz, sem direitn_a voto. 

Capitulo Ili 
Do Conselho Flacal 

. . 
Art 23-0 Conselho F~ ..;.. COFINS - é o órgão de fiscalizàção das ações da· 
Di~toria executiva, e particularmente do Setor Jrflanc:eiro e c:Qntábll e seré fonnado 
três (3) ~bros titula.res e três (3) suplenrieltos de dei&~ dois anos pelos · 
filiados eretivoS, junto com a Diretoria Executiva, ~mbtéía Geral de filiado, e 

- compete-lhe em partieular; 
b- ekMJer, na sua primeira reunião·ordinãria, seu Presidente, Secretario e 

Relator,ertlre os titulares . 
. o- Apreciar e votar os Relatórios Financeiros e os Administrativos da 

DiretOrtá Ji)cecutiva, votando o pareeer do Conselho Fiscal · 
e- Dlscutif.seu Regimento Interno; 

.- d- DiScutJr e votar as proposta,. encaminhàmentos,mqções,votOs e 
sugestões de seus membfos, bem como a8 enCàminhadas J>elas Diretoria' · 
relacionado a sua eompetência; · 

Art. 24- O Conselho_ Fiscal 1erá a_qJ111petênciél par:a examir;tar e opinar sobre os 
,relatórios de desempenho fiscal e eontábil e sobre as operàções patrimoniais · 
realizadas, ·emitindo pareceres. para a Assemblé'ia Geral. · · 

• I • . 

1 • 

Art. 25- o ·eonselho Fiscal - CONFINS reuni Qrdinariamente todos ós meses, em 
datas e hofário previamente estabelecidos, e extraordlnanamente sempre que 
corivocaélo pelo seti Presiden1e ou por 213 de seus membros, ou ainda a pedido 
do ·Presidente da AMOSEV, e se Instalará e decidira com a presença de no . 
mínimo dóis dos seus três titulareS ou, na ausência deles, ~ seus substituto 
legais. ~ · , · 

Parégrafc único -A convocação extraordinária devera ser ~ita com· um mínimo de 
24 hora$ de antecedência, ·através de circulares aos seus.membros, entregue a 
eles diretamente e com seu pleno conhecim43nto: onde devera. constar o dia, hora, 
local e a pauta da reunião. / , . 
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Capitulo IV · · , 
, · / . · , Da Diretoria Executiva · 

Art.26- AJbiretoria Executiva é o órgã~ que dirige, administra e repr~nta·. 
Entidade em suas relações internas e externas, em1 oonsonência com 
Estatuto~ e é constituída por: · 

· a- Presidente; 
b- Vice Presidente 
~ 1 º Sea'etário 
d- z> Secretario 
e- 1 º Tesoureiro 
f- ~Tesoureiro , 
· g- Diretor da Radio Comunitãria 

Art. 27- Os· Membros da Diretoria serãó eleitos para um mandato de dols (02) 
anos, sendo pennitida urna . única reeleição . e serão eléltos pelos votos ·dos 
membros da Assemt>léia Geral dos Filiados.pelo Sistema majoritário, exceto no 
caso_ especial estabelecido neste Estatuto. 

Art. 28 - Compeie à Diretoria Executiva, coletiVamente: 
a- Elaborar e votar seu Regimento Interno 
b- Designar Comissõe~ para os encargos que se apresentarem; 
~ Criar Departamentos e nomear seus CoOrdenadores,. de acordo com 

este·Esiatuto ' 
d- Colher dados- e fazer levantamentos sobre as necessidades da 

comunidade procurando resolvê-los juntos com os-moradores e junto 
as poderes constituído para tal; 

e- Participar ativamente das atividades comunitárias 
f- Prestar infonnes a seus associados e relatórios a Assembléia Geral 

de Filiados 
g- Semestralmente, encaminhar a Assembléia Geral qe Filiádos o 

RelatóriO Administrativo e Financeiro, sob pena de falta grave. 
' 

Parágrafo 1° - as decisões da Diretoria Executiva serão tomádas pelo voto da 
maioria simples,-devendo estar presente~ maioria absoluta de seus membros. . 

Parágrafo z>- E de competência, também, da Diretoria Executiva, eonvQCar todos 
os moradores da Comunidade, indépendente de serem -ou não Filiados Efetivos, 
para reuniões amplas e para tratarem de assuntos de interesse geral da mesma. 
N,estas reuniões, todQs terão direi~ a vóz e voto, não Pociend9, entretanto, as 
decisões que nelas forem aprovadas, contrariarem· decisões anterio~s da 
Assembléia Geral. 
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Aii 29- Compete ao Presidente/ . 
a- Presidir e dirigir todos os atos admistrativo da AMOSE\I, cabendo-lhe 

. represeotar judicial ou extra judicialmente, ativa e passivamente a Entid 
b- ConVOcar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia . 

. Geral.de acordo com este Estatuto; , -
e- Empossar ,OS membr,os·dos cargos de confiança, após terem sido nomeados. 

pela Diretoria Executiva; · , · 
d- Tomar resoluções ad-referenétun da Diretoria Executiva em casos 

im~visto .e inadiável, notificando logo após o ato~ · 

Artigo 30-Compete ao vise Presidente subJtituir o Presidente nos seus 
impedimentQS tei;nporários, e em definitivo em caso de vacância do cargo, por 
qualquer motivo, · e auxiliá-lo em ~uas funções. . . . 

Artigo 31.: Compete ao primeiro secretario: 
a-· Coordenar a atividade Administrativa da Entidade;. 
b- Manter em dia os documente> e fichário da Entidade e $er responsável 

poreles; · · 
e- Assinar todo ou qualquer documento da AMO.SEV junto com o 

Presidente, exeeto·os de caráter financeiro; 

Parágrafo único- Ao segundo secretário oorppete auxiliar o primeiro secretario .nas 
suas funções e substituí-lo nos seus impedimentos tempofá'rio e definitivo em caso 
de vacanCia do cargo, por qualquer mothco. . · · ' · 

Art 32- Compete ao primeiro tesoureiro: 
· ' a- Coordenar as atividades da tesouraria e de todos.os setor financeiro da 

Entidade, f8zer pagamentos assin~r recibos e, fazer recebimento; 
b- Assinar cheques e ordem de pagamento junto éom o Presidente. · 
cr E~borar prestação a con~s da Diretoria, assinar junto com o Presidente 

e encaminhá-la ao Conselho Fiscal, nos termos estabelecido nes1e · 
Estatuto. 

. ' 

Parágrafo 1~ -Ao segundo tesoureiro compete auxiliar o pfimeiro tesouieiro nas 
suas funções e substitui-lo nos seµs impedimentos temporários e em definitivo em 
case> de vacanaa· do cardo por qualquer motivo. , 

Parágrafo 'Z' Ao Diretor da Radio Comuni1árla compete a administração, 
manute~o e aquisição de equipamentos para manter no ar em horário acordadp 
com o Ministério das Comunicações. · 

a- decidir juntamente com a Diretoria sob admissão e exclusão de 
colaboradores que prestem serviço Comunitário espontâneo e não 
remunerado._ . , · 

b- Prestar conta ~ensalmente ao Tesoureiro da -AMOSEV do recurso 
recebido .. em divulgações de apoio sócio cultural. 

Art 33- As normas de prestação de contas a serem observadas pela Diretoria 
estabelecerão o seguinte: . . ~" ~-,,._:. 

a- A observãncia dos píinclpios fundamentais de contabilidade e das f~ ~'!>~>° 
· normas Brasileiras de Contabilidade. · .._.<{;- ~º ~00 ,, 

1 4 o 8 .a 4 9 ro'On,· oº" ~"' "" . 
:i.· o ~.._11; . o<:' 
<:l?i.cJ>~ -v ' §i ~v 

'*'~ o<:i bº ~'i .· 
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.tr. a necessidade de publicidade, põr qualquer meio eficaz, no encerramento 
exercício fiscal, ao relatório de ativkt~des e das demonstra~ financeiras da 
AMOSEV, incluindo-Sft ai as Certidões Negativas de débito Junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os ao exame de qualquer cktadão. . , 
e- A realização de auditor_ia, inclusive põr auditores externos e independentes s 
for o caso, da aplicação de. eventuais recursos objeto do Termo de Parceria entre 
a AMO$EV e o Poder Publico, conforme previsto em regulamento. · 

Parágrafo único- A prestação de contas de todos os recursos e bem de origem 
público ~Idos pela AMOSEV será feito conforme. determina o parágrafo úni . 
do artigo 70 da Constituição Federal. 

Art.34- Os .Departamentos funcionarão como órgãos auxiúares da Diretoria 
Executbta, sendo criado a partir de ~m projeto aprovado pe~ mesma e seus 
membros e Coordenadores serão escolhidos e nomeado pela DiretoriEl Executiva. 

\ -

Art35 ~s cargos de Diretoria e dó· conselho Fiscal serão exercidos · 
gratuitamente, podendo, entretanto se instituir renumeração para os dirigentes 
da AMOSEV que atuem efetivamente na gestão exectitiva de.projeto oriundo de 
Parceria entre a Entidade e o Poder Publico, bem como para aqueles que a ela 

, prestem serviços especificos, ·respeitados em ambos os casos, os valores 
praticados pelo mercado n a área de atuação da AMOSEV . 

Art 36-·As funções dos Departamentos deverão estar estabelecidas no projeto de · 
sua criação. · 

. 
Art 37-A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vês por mês, 
sempre antes das reuniões ordinárias do Conselho Fiscal, sem pauta pré- _ 
estabelecida, e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente da 
AMOSEV por decisão própria ou apedido de 113 de seus membros, e se instala · 
com a p~nça ·da maioria absoluta de seus mem~ros. , 

Art. 38- Toda-a vez que houver vacância de cargos na Diretoria Executiva exceto 
no do Pr8sidente, ou de todos os membros, quándo caberá a Assembléia Geral de O 
Filiados, em extraordinária, eleger novos titulares para os·cargos vagos, até 6 
meses antes das eleições, poderá ó Presidente da AMOSEV nomear substitutos-
temporários, que terão as mesmas funçõés, dever.as e direitos dos titula~. 



TITULO Ili 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Capitulo 1 
. Do Fundo Social e Pabimõnlo 

Art. 3~ o fundo Social e o Patrimônio serão constituldos pelos bens moveis 
imóveis, l~ados, doados, títulos de renda, dinheiro em espécie, depos· 
bancários ou qualquer ou~ pertencente a AMOSEV. 

Art40- A AMOSEv terá/amo fonte de recurso para sua rrlanutenção: ' 
a- Aa doações de seus Filiados e simpatizantes; . 
b- Os recursas oriundos dos Tennos de Parceria 'entre ela e o Poder Publico 
. nos tennos da Lei 9.790 de 23 de Março de 1.999; 
e- Os recursos oriundos de promoções Sociais, esportivas, Culturais, e 

outras, por elas promovidas. 
d- Recursos proveniente de apoio Sócio Culfl.lcal obtido pela sua Radio . · 

Comunitária. 

Capitulo li 
Das Eleições 

Art 41- As eleições da AMOSEV serão .realizadas durante um dià das 9:00 
as 17:00 horas, vinte e quatro (24) horas após a -realização da Assembléia 
Geral e Ordinária, sempre nos anos pares ~lo · voto di~. secreto e 
universal dos sõcios efetivos, se houver mais de uma ctJapa inscrita; · / 

Árt. 42- Se houver apenas uma chapa escrita, será realizada urÍ18 reunião da 
Assembléia Geral cie Sócios e a mesma será eleita· por aclamação. · 

. . 

Art. 43- Çabe~ ao Regi~nto Eleitoral, votado de acor9o com este Estatuto, 
esta~lecer as normas que rf:'Qerão o processo El~toral, de.vendo após ser 

. aprovado, ser registrado · no Cartório dos Regis1ros Ess)eciais, junto com os 
demais documentos da . AMOSEV ficando em caráter ~rtnanente, sendo 
alterado somente se houver da Assembléia Geral de Filiados. · 

, 

Parágrafos únicos - Caberão, também ao Regimento Eleitoral estabelecer 
as nonnas que detenninarão as Lnelegibilidades 

. . 
1Art. 44- O processo. acima servira também para as eleições do Conselho Fiscal 
que se renova a cada dois anos junto com a Díretoria. 

1408849 
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CAPITULO Ili 
Das Nonnas Disciplinares 

Art 45 - incorrera em ·pena di5ciplinar os Diretor~ da AMOSEV, em 
particular e, de modo Geral, os filiados efetivos que p~ticarem as seguintes 
faltas; 

a- prejudicar.direta óu indiretamente, ao interesses da AMO 
desrespeitando os Estatutos, Regulamentos Internos e deliberações 

, . doS órgãos da Mesma. , , 
b- Desacatar qualquer Diretor da AMOSEV quando no exerclciO de 

su~função; 
e- Representar AMOSEV ou fazer uso indevido de seu nome sem Ü 

que para tal tenha Investidura orgãnlca ou _esteja . devidamente , 
autorizado; 

Arl46 - Cabe a Diretoria Executiva, anàlisar, instruir, e reeomendar a Assembléia 

Geral de "Filiados parecer cireunstanciado, a seguintes J)enalidades, de acordo 
com o dolo ou culpa dos apurados~ 

a- advertência ; · · • . 
b- Suspensão dos Direito Sociais põr seis meses; 
e- Suspensão dos Direitos Sociais por doze meses 
d- Exciusão do quadro Social da AMOS'EV 

Arl47 - Qualquer filiado mem
1

bro da AMOSEV no gozo de · ~uas prerrogativas, 

podera encaminhar a Diretoria Exeautiva, põr escrito, denuncia pedindo apuraÇão 

de fato que impliquem em fartas descritas no art. 45 deste Estatutó, assegurando 

ao acusadõ amplo direito de defesa. · 

, Parágrafo 1°- ·no caso de afastamento a Diretoria Executiva dará, imediatamente 

comunicara ao fili o, apresentando as razões do ato punitivo, e ,solicitando, se for Ü 
o caso, a . indica o de membros substituto. 

Parágrafo 2°, - exclusão do filiado efetivo só é admiasí
1
vel havendo justa causa, 

obedecido o isposto neste capitulo e pelo voto da malorifi dos filiados presentes a 

Assembléia Geral de ·Filiados, desde que estejam presentes a maioria absoluta 

dos sÇcios, após parecer' decisão da Diretoria Executiv~. / 

1408849 
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Capitulo IV 

Da Reforma do Estatuto ·, · 

M48- Lnte estaMo poderà - reformildo no todo ou em pariu 
Assembléia Geral de Filiados .Extraordinária, convoca~ especiaimente pará 
a tal fim, pelo voto concorde de 213 ( dois terços ) ~os presentes e com a 
presença da maioria absoluta dos seus membros e111 primeira convocação, 
ou Etm segunda convocação, meia hora após a prtmeita, com a presença no 
mínimo 1/3 ( um terÇQ) dos seus membros. 

capltúlo v 
· Da Extinção e Destino do Patrlmõnlo 

. - . 

Art. 49- ~nção da AMOSEV somente poderá ser efetivada se oÍitiver o 
vo1o · de dois terço dos filiados efetivos, reunidos em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para tal fim. , ' 

Parãgratb 1° -Em easo de extin~o, ~mõnio da ÀM~SEV, após serem 
saudados as dividas existente,dO. 'residencial Serra Vetde Lomba do Pinheiro 
será destinado a Entidades' semelhàntes e qualificada-na Lei ~.790 de 23 de 

, Março de 1.999 ·cabendo a -~mbléia Geral de Filiados 'decidir sobre este 
assunto. · · 

. . 
Patágrafo 2fl - Na hipótese da AMOSEV perder a qualificação instituf~a pela 
Lei 9.790, de 23 de· Março de 1,e99, Q respectivo acervo Patrimonial 
disponfvel, · adquirido com recursos públicos durante o tempo em que 
perdurar a sua qualificação instituída pela referida Lei; sera transferido para 
outra entidade quali'1cada por aq~la Lei, preterencialmente ·que tenha o 
mesmo objeto social e que seja localizada na pr6pria1 comunidade ou perto 
dela. · 

1408849 
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Capitulo VI 
~ 

S F:R VI ÇO DE R f..G l ~ T R O 
P ~:.:2c;:·.s JU~~:o;c.;\.S DE r 
F;'.'.·~:y:. w \ 1 , INTEC'P.A:, 

R:O:.;;:~IRAOO NEStA Sl:::T--1.i._ .~ rtA. 

Disposições Finais e Transitórias 
• 

Art. · 50- ~ casos omissos serio resolvidos em primeira instância pela 
Diretoria Executiva, e em instancia final pela Assembléia Geral de Filiados . . 
Art.51 - ficam revogadas toda as disposições em contrario: , 
Art. 52- As emendas a es~ Estatuto entrarão em vigor iÍnediatamente .. 

Porta alegre 28 de Fevereiro de 2004 

Masterlau dos Santos Agui 
· Presidente .. 
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Associação ~e Moradores do Serra Verde (AMOSEV) 
' . 

Ata Eletiva da ·Diretoria da AMOSEV 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e doze, reuniram-se .~ 
em assembléia g~rol convocado pela comissõo eleitoral eleit~ e j 
assembléia do dia vinte e três ae junho,os associados e çlependente ~ 

maiores de 16 anos paro elegerem a diretoria executiva,diretor da 

radio e - o conselho fiscal.-'-----------------0 presidente . . 
abriu a assembléia em segunda chamada as dezenove horas e trinta 

minutos agradeceu a presença dos associados e os membros da 

diretoria que acaba ?e cumprir seu mandato .A comissão eleitoral 

informou que cumpriu as regras para a eleição ,entregando 

convocação o todos os sócios ou deixando em suqs caixas de correio 

bem como divulgação no radio da associação ;e que apenas uma 

chapa se inscreveu composta de:Preside[lte Luiz Carlos Leite 

Bastos.vice presidente Alice·tevah casal.1° tesoureira: Pedrolino lemes 

do Canto,2ºt~soureira: Edena Mary . Lemes do conto 1 1 º secretaria : 

Zeneida Tevah Casal 2 ºsecretaria: Delamar da Silva Rocha, Diretor da 

Radio: Flavio Casal Conselho Fiscal 1 º membro: Emília Lenir Roia2º 

membro:Valdir de Freitas Ramos 3º membro:Jose Adenir Santos da 

Rosa 4º membro: João dos Santos Silva 5° memb~: Joel 4ose Garcia 

.Levada a processo de votação · por aclamação-. Foi eleita para o .. 
biênio dois mil e doze - dois mil e quatorze sem votos contrp ou 

abstenções. OPresidente · eleito Agradeceu a . confiança · dos 

associados e convocou uma·reunião de diretoria para o dia cinco de 

julho de dois mil e doze Como nada mais foi dito digno de registro 

encerrei esta ato que vai·ossinado por mim e _pelo Presidente. 

Porto Alegre 27 /06/201 

4A<" -~ ~ vl~ . 
Zenelda Te.vah casal 

Secretaria 

bastos 

1645827 
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luls Carlos leite 

Presidente 
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Associgção de Morador_es d>o Serra Verc:te (AMOSE.V) 
. Relação de Diretoria e Conselho fiscal 

. . 
Diretoria Executiva 

Presldenté: Luís Carlos leite basto, Brasileiro. casado apdsentado 
. 1 • • 

CPF nº 49217496049, RG nº 1001453271 ~ .. 

Vlçe Presldente:Alice T evoh Casal.brasileira solteira Agente de saúde ~ , 
. CPF nº 00626999030 RG nº 9084216218 , 

1° SecJetarla: Zeneid'a T ev~h Casal brasileirà,casada do lar , 1 . 
. CPF nº .4z346736087~ RG·nº030861104-50 - ~ 

. 2º Secretaria: Delamar,da Silva Rocha ,brasileiro ,divorciado S gerois ~ . .. 
oCPFnº31634230000. RGn°7052211686 ~ 

1° Tesoureiro: Pedrolina Lemes do Conto,brasileíra solteira professora .....,..'l'illill.,...,,,, 
CPF nº 10146482034 RG n ° 300.6433274 

- 2° Tesoureiro: Edena Mary Lemes do 
Canto,brasileíra,casada;professora 

CPF 'nº 22547517000 RG n º 5003807095 
Diretor da Radio: Flavio Casal,brcisileiro ,casado reserva 

CPF nº 31634230000 RG n º 7052211686 

' . Conselho Fiscal 
1° Membro: Emilia Leonir Roía, casada, brasileira serviços gerais 

CPF nº 56029454072 RG n º 1048985'4t>5 ,. 
2° Membro: Valdír de Fr~ítas Rámos, braslletm casado tec de 
elevadores 

-.CPFnº51673410006 · RGnº1042.045375 
3 ° Membro:Jose Adénír Santos -da Rosa.brasileiro, casado · 
,aposentado 

- CPF nº 167898300~9 RG n º 03820738) 1 . 
4º Membro: João Santos Silva, brasileiro, casado ,aposentado 

ÇPF nº 31566367034 RG n .º 2010461187 . 
5° Membro: Joel Jose Garcia.brasileiro ,divorciodo.tec edificaçõe~ 

, . CPF nº 92651020044 RG n ° 6634486 

Secretaria 

1645827 
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Associação de Moradores do Serra Verde 
' • 1 . 

Rua· beco da taquara N° 336 sala 6, Fone: $319-4Mfi. 
· CNPJ: 02.683~487/0001-80 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 00 
. SERVIÇO DE RAIODD'USÃO COMUNITÁRIA _ 

Eu, Luis Carlos Leite B8stoS. Representante legal da associação de moradores do 
Semt V erde1 declaro para os devidos fins que: -

- a emissnra não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
. ~; o 

- a emissoraieserva mn percentual muumo de 5% (cinco por oeato) de t.e:mpo de sua 
programaçlo para a tnmsmisdo de conteúdos notici~ de·acordo com o que · 
estabelece o alt. 67,3, do Decreto nº 52.795, de J l ~outubro de 1963; e 

' . 

· - a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultuia nacional e 
regional.. assim como do estimulo mfnimo à produção ~iente em relaçlá ao 
conteúdo veiculado, 110S moldes do artigo 221, D. da COnsâtuiç1o Federal. 

'JI. 

Porto Alàn RS, 04 de Junho de 2013 
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Associação de Moradores do Serra Verde 
Rua béco dà taquara .N° 336 sala 6, Fone:. 3319-4566. 

. CNPJ: ·ez.683.487 /0001-80 

_ -. Declaração junto ao Ministério das Comullica~ 

\ 

EDDo Sr. Mlailtro.de estado du comunicaç6el, Laia Carlos Leite Dutos, 
pretkleate da Sena Verde. 
Atesta para• detidos fias. Qwe J'lavio Calai foi eleito,_,. aaodlldos juauneate 
.com ma diretoria,....~ da ridio eomllllitária ..._~e q• 
Kllm•.-rfalta devolaa~ a pstle de atirid9dct·pela úea eü8rial .e clb~ 
de p~ Atntaact. atnv& de e.pia da aa ideatiàde m •Mim11ic1Me. 

Porto Aleare, 94 de outubro de 2013. 
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Ata do Conselho Comad1ürio da 
\ 

Rádio Associação de Moradores do Serra Verde (AMOSEVE) 
, 

No dia vinte e seis de março do ano de dois mil e treze, após a pósse das três novas 

entidades que passaiam a faz.er parte dó Conselho Comunitário pa Rádio da AMOSEVE 
' (Instituto· Popular de Arte-Educação Biblioteca Leverdógil de Freitas/Escola de Música; 

l . • • 

Mitra da Arquidiocese ·de Porto Alegre Paró<_f uia Santa Clara; Associação Estrela 
' Gaúcha), foi realizada, pelos membros do Conselho, a avaliação anual de seu 

funéionaniento geral, cumprindo a determi.llação do Ministério das éomunicações. A 

programação da rádio, que funciona de segunda a segunda, das 7 horas às 23 horas, 

inintenuptaníente, e que é transmitida por doze comunicadores, os quais ·prestam 

serviços comunitários não remunerados, atende as necessidades da comunidade de 

maneira gratuita. A rádio tem como ~cterística, além da programação nacional 

obrigatória, estar sempre aberta à comunidade oferecendo espaço para as notfc~ locais, 

desse modo, viabiliz.ando llll} trocll-troca comunitário entre os ouvintes por ·.meio de 

chamadas telefünicas, através das qúais locutores e 01:1vintes interagem em tempo real, 

ou seja, ao. vivo. Representantes de diferentes segmentos, entre eles, religiosos, de, 

.manifestações culturais e esportivas do ~irro, também se fazem presente. No que tange 

- ao equipamento de trans~issão da rádio comunitária, embora observada a sua 
' simplicida~e, ela encontra-se em ·consonância com as normas do Ministério das 

Comunicações. Destacamos que, os recursos de despesas básicas mensais . e de 

manutenção da emissora; entre éles, o aluguel, a ECAD, etc.; são obtidos por meio de 

· divulgação de apoios sócio-culturais. Diante do que foi mencionado, informamos que 

que a rádio encontra-se de acordo com t~ as .normas exigidas pelo Ministério ~ 

Comunicações. Nada mais tendo a informar, encerramos está ata que segue assinada 

pelos cinco representantes das entidades qt,te fuzem. parte do Conselho. 

~ . : 4 ~ -~~J.-
Diretor: Luiz Carlos Leite Bastos. Rua Luiz Pogoreski, nº 34. 

2. Centro de Tradi ' h Pousada da Figueira. CNPJ 9'4()676.83/0001-48. 
Patrão: João Gutierres. Rua João de Oliveira Remião, nº 6791 

1• 



. 3. !fu.tnuto Popul" de Arte-Ed~I de Fre;WIEocola de Músl'8. 
CNPJ:-02.564.662/000lt lO. Diretora: Fátima Flotes. 

Rua: João de OliveiraRemião, nº 7193, parada 18. 

\ 

4. Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre P . a Santa Clara. CNPJ: 92858000/0204-13. 
Frei: Flávio G Rua João de Oliveira Rcmilo, nº 4444. 

, · r o 

/ 
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.ni..-:r.::.v .. ••t•V Ulliõ' n.&UI AUUI c~ uu ~ci-1-a l' ci-,--. 

Rua b{ 1 J taquara Nº 336 sala 6, Fone: 3 ~-4566. 
CNPJ: Ol.683.4.87/0001-80 : 

Relação dos associados da Associação de Moradores do Serra Verde. 

Nilva Silveira Nunes Rua Piratinin2a . N° 365 RG. 8002.655549 
' Luiz Carlos Costa Nunes Rua Piratiniit2a N° 365 - RG. 7002655614 

Andréia Silveira Nunes Rua Piratinin2a Nº lSO RG. 6081563824 
José Antonio Nascimento Rua Piratinhiaa Nº 374 ' ' RG. 4011404334 

· Edna Mary Lemes do Canto Rua Piratininaa Nº 374 RG. 500380709! 
Pedrolina Lemes dó Canto Rua Piratininaa Nº 374 - RG. 300643327 4 

Valmir Ro2ério Veeck Tevah Rua Piratinina:a Nº 339 RG. i000463537 
Armando Antonio Alves de Lima . Rua Piratinin2a Nº 490 , RG. 4034242621 
Cleni Terezinha Carvalho Franco . Rua Piratinin2a .· Nº 480 RG. 6033645208 

Helio Ferreira· Fraco \ Rua Piratinln.ia Nº 480 RG. 2012670523 
Flavio Casal Rua Piratlninaa Nº 329 RG. 1091684749 

Zenéida. Tevah Casal ' . Rua Piratinin2a Nº 329 RG. 2033650348 
Alice Tevah Casal Rua ·PiratininRa Nº 329 RG. 9084216218 

-

Irene Leite Araujo Rua Piratininaa Nº 305 RG. 1086458311 
Ricardo da Silva Cariralho . · Rua Piratinin2a Nº 305 RG. 4012069029 

· Maria de Lurdes Leite Araujo Rua Piratininaa Nº 305 - RG. 1058718766 
Oralina Fernandes de AqJ,lino Rua Piratinhi2a Nº 318 RG. '8005511937 -

Dinorá de Lima Veeck Rua Piratinin2a Nº 284 RG. 9026638313 
José Ramos Garcia Rua Piratininaa Nº·301 RG.1011167978 

Alberi Ornelio de Oliveira Rua Piratininaa Nº 289 RG. 3034806459 
Maria Zélia de Lima Oliveira Rua Piratinin2a Nº 289 RG. 9033669392 

Rosemari de Lima Mullich Rua Piratininaa Nº 281 RG. 3053088328 
Maria lne~ Dutra Felix Rua Piratininaa Nº 349 RG. 9045016236 

Suelem Karina Ferreira Nunes Rua Piratinin1a N° 375 RG.1084328775 
João Paulo Silveira Nunes Rua Piratininaa Nº 375 RG. 307435717 
Janaina Fonseca do Santos Rua Piradninaa Nº 375 F ' RG. 7066192333 
Manoel Lopes dos Santos , Rua Piratininaa N° 325 RG. 6046800113 
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Fernando Carlos Coelho dos ·Santos 1\ ! Piratinina N°385 
Percilia de Oliveira Correa e Silva Rua Pira.tinln1a N° 435 

Maria An1éllca Correa e Silva Rua Piratinin1a N° 435 
Vilma Gomes da Coneeiclo Rua Piratinin1a N° 404 

Emilla Leoni Royer Rua Piratinin1a N° 41! 
Alfredo Alv• de Lima Rua Pira.tinin2a Nº 415 
Joio dOI SantOI Slhra Rua Pira·"- ,:-· N°48Seasa 1 

Jose Jnjcio Rosa,de ;Lima Rua Plratinlnu N° 348 
Denise da Conceielo Aooe Rua Barcelona Nº 281 

, Eliseu Bonofre do• Santos Rua Barcelona N° 291 
Laudiceia Bonofre d0s Santos , Rua Barcelona N° 291 

Adilson Teuari Medeirós Rua Barcelona N° 267 
Maria Geni Tessari Rua Barcelona Nº 267 -
Vanéssa Boramann Rua Barcelona N° 277 

Rozane Martins Boramann Rua Barcelona Nº 277 
Kleber Antunes da Costa ·Rua Bareelona N° 387 

Lucas Morais Rua Barcelona Nº,328 
Fuanclone Peres de Morais Rua Barcelona N° 328 
Cleonicé Ferreira Ramos Rua Barcelona N1' 526 

MIRuel dos S.ntos Rua Barcelona N° 333 
Luiz Carlos Freitai Ramos Rua Barcelona N° 516 
Valdir: ele .Jtreltaa-Ramos Rua Barcelona N° 526 

Laura Helena Nunes de Moraes Rua Barcelona N°-328 
Sonia Antun~ de Souza · Rua Barcelona N° 280 

Criatiane Saldanha Rebbein Rua Barcelona N° 270 
Aleuandra.Leal Dornelles .Morais Rua •reelona 'N° 250 

Flavio Henrique Bizarro de Oliveira Rua Barcelona N° 250 
~-""'do Carvalho,Corria Rua Barcelona N° 285 -
Sebna .Bizarro de Oliveira . ·Rua Barcelona N° 271 

Emenricli\ Flavio Dias de Oliveira Rua Barcelona N° 271 
Am•nda de Souú A1>oel Rua Barcelona N° 281 

Ana Lucla da Conceiclo Appel Rua Barcelona · N° 281 
· Iraeema Carvalho dos Santos (~ua Barcelona N° 333 

ku. 60213609952 . SSP · 
RG. 5026754571 . · SSP 
RG. 1027708732 SSP 
RG. 5012019666 SSP 
RG. 1048985665 SSP 

· RG. 1019364924 - SSP 
RG. 8010461187 SSP 
RG. 5002420M8 SSP 
'RG. 20S8979774 SSP 

, RG. 2012655896 SSP 
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RG. 3086274051 SSP 
RG. 5090037762 SSP 
RG. 406%65117 . SSP -
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RG. 4013'768694 SSP 
RG. 1042045375 SSP 
RG.2032607191 SSP 
RG. 4035239385 SSP 
RG. 3075562896 SSP 
RG. 4095051142 SSP 
RG. 8050064671 SSP 
RG. 9093144199 SSP 
RG. 2001917265 SSP 
RG. 1001956191 SSP 
RG. 9090863375 SSP 

· RG. 1035334323 SSP 
1.G. 20$308059.1 SSP , 
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Jose Adenir Santos da Rosa · 
Everton Luis D' Avila Basto 

Marta Graziele da Silva 
' Karem D'Avila,Ba1tos 

Elenir t. da Silva Bastos 
- Alice Souza Nune9 

Carlos Fernando D' AVila Bastos 
Luiz Cailos Leite Bastos · 

Ademar Quevedo BalHdore 
Lesundro Tevah Calai 

· Delamar da Silva Rocha 
Nilza Resdna Machado ·· 
Neli Gonealves da Silva 

Irene Ouriques Salneiro · 
Silvia R. R. de Azevedo 

Jesebel de Fátima Carvalho dos Santos 
Antonio Abilio Farias Rodri2ues 

Edison da Silva Bobsin 
Eleonice dos Santos BobSin 
Mareio dos Santos Bobsin 
Viviane dos Santos Bobsin 

Marco Aurélio Ouriques Sab!ueiro 
JorRe Heraldo Teixeira 

Porto Alegre 4 de Junho 2013 

~ r . 1 -- --• -avua J. "I -"0_.1 

'--- };. . i Barcelona N° 371 · · 
Rua Luiz P02oreski N° 2! 
Rila .Luiz P02oresld N° 25 
Rua Luiz P02oresld N° 25 

' Rua Luiz Poaoresld N° 25 
Rua Luiz P02oreskl N° 25 
Rua Luiz Po2oresld N° 25 

.. Rua Lm Ponrelld N° 25 
· Rua Luiz P02oreski N° 233 '1 

.. Rua Luiz P02oreski N° 213 
Rua Gervuio Bra2a Pinheiro N° 127 

Rua Barcelona N° 260 
· RuáBarcelona N° 373 
Rua Barcelona N° 318 · 
Rua Barcelona Nº 261 
Rua Barcelona N° 333 
Rua Barcelona N° 343 

Roa Barcelona N° 346 /307 
Rua Barcelona N° 346 /307 

Rua Barcelona N° 346 Fundos 
Rua Barcelona Nº 346 /307 

~ · Rua Barcelona N° 318 Cl 
Rua 8arcelona N° 340 C2 

. ~r;. 7001189181 SSP EFETIVO 
u. 038207381-5 M.EX FUND. 
RG. 6091339106 SSP EFETIVO 
RG. 9109491267 SSP EFETIVO 
RG. 3090167192 - SSP ' EFETIVO 
RG. SOS2075232 SSP FUND. 
RG. 2107178416 SSP EFETIVO 
RG. 407586441 SSP . EFETIVO 
RG. 1001453271 . SSP , FUND. 
RG. 2009085594 SSP EFETIVO 
RG. 6051018701 SSP FUND. 
RG. 7025211686 · SSP EFETIVO 

RG. 102733"87 SSP EFETIVO 
RG. 5076398221 . SSP ºEFETIVO. 
RG. 5001649903 SSP FUND. 
RG. 1018115384 SSP . EFETIVO 
RG. 4080160387 SSP EFETIVO 
RG.100619476 SSP FUND. 
RG.1030180176 SSP FUND. 
RG.1079357602 . SSP FUND; 
RG.1093253621 SSP EFETIVO 
RG.1104001362 SSP EFETIVO 
RG.1006669!82 SSP FUND. 

· RG.3053241398 SSP EFETIVO 
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RELA TÓRIO DE 

Transmissor Radiodifus~o Comunitária - Radcom - A TFM-R ~ .(.. 

1. INTRODUÇÃO . 

Este relatório documenta os ensaios realizados de acordo com as especificações defin~as pelos 
documentos normativos abaixo relacion~dos, aos quais foi submetido o Equipamento Sob Enialo (ESE) 
descrito no item 2. 

Portaria MC nº 1~1/98 - Nonna nº 2198 - Norma complementar do serviço de radiodifusão comunitária: 
de 06 de agostq_ de 1998. 

Portaria MC nº 83 -Altera a norma MC 2/98, de 19 de julho de 1999. 

Anexo..a Resolução nº 67 - Regulamento técnico para emissoras de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, de 12 de novembro de 1998. ' ' . 

1 

Anexo · a Resolução nº 60 - Designação de canal para utilização no serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de 24 de setembro de 1998. 
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Transmissor Radiodifusão Comunitária - Radcom -A TFM-RC ~EL "'O:> 

1.1. - Dados do Fabricante/ Cliente 

APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. CO~. L TOA 
Avenida Assis Chateaubriand, 4114 A, Distrito Industrial 
CEP: 58105-421 -Campina Grande - PB 
CNPJ: 08991,515/0001-02 
tE: 16063456-3 
Tel: (83) 3311-2121 Fax: (83) 331-1025 
E-mail: apel@xapel.com.br · 
Web: www.apel.com.br 

1.2. 'Laboratório de Ensaios 

LAB - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, (LABTELECOM) 
Gerência do Laboratório de Ensaios 
Rua Humberto Higino Parolin, 460, Xaxim 
CEP: 81710-160 - Curitiba - PR 
Telefone: (41) 275-3737 - . Fax: (41) 275-5859 
CNPJ: 03.819.097/0001-57 
1.E.: 90.214.262-26 
Web: www.labtelecom.com.br 

1 
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Transmiss:rRadiodifusão .Comunitária- Radcom-ATFM-RC ~L - .,f' 

. 2 .. . DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO SOB ENSAIO 

2.1. Identificação 
1 

Vlsuallzação 

.-. 

RELA T-026_ 04-APL--V1 26.07.2004 5117 



V"'" 'Vf//,,., 

. . ' ~~ló .a --~~ -
I ,;~I) 

. . - . RELATÓRIODEE~' 
Transmissor Rediodífusl1o Comunitári_a - Radcom -A TFM-R<?'.~/tEL ·;:,.º!h 

2.3. Especificações Técnicas 

Faixa de Freqüência: ............... ,, ............ ,. ...... 87,5 a 108,0 MHz 

· Potência de salda: .. .. : ............ .. : ...... .. .-.. ........ 25 W máxima e 6 W reduzida 

Impedância de salda: ........ .. .. ~ ...................... 50 O 

Estabilidade de Freqüência: ... ..... ... ,. ...... ....... ± 7 ppm 

Tipo de modul~ção: .... ................... .. : ..... .. .... F3 

Atenuação de Harmônicos .. .... .. .. ...... ........ ::.melhor que -62 dB. 

Dimensões : ............. ....................... ... ... ........ 48,2 x 28,5 x 8,8 mm 

Temperatura de Operação ....... ..... .... ...... : .. ... -10º a +60º 

Alimentação: .. ...... ...... .. ............. .... ......... .. ..... 110/220 V Ac. 50-60 Hz 

lmpedancifl de entràda AUX balanceada ....... 1 kO V 

Nlvel de â1,1dio: ............... : ..................... .. ....... O dBm 
Resposta qe áudio: .......... .......................... .. < 1 dB, de 20 Hz a 57 kHz 

Distorção.Harmônica: ... , ... ... ......... ...... ....... ... < ·o,50 % 

Relação sinal/ruido . ....... .. : .................. :~ ........ + 20 dBv 
o 

Consumo . ...... . : .. : .. .... ... ............... : ... ... .. .. .. .... . : 76 VA .. -

o 
\ . -
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RELA TÓRIO DE . 1 
' · 1 ~- i 

Transmissor Radiodifusão Comunitária - Radcom - ATFM- -APEL ~ 
~'J.' '>:>ry 

LabTele;» '-.:'OLUÇO.aT•c~ 

3. CONDIÇÕES DOS ENSAIOS 

1 

3.1. Procedimentos 
· 1. 

Os procedimentos adotados para realizaçao dos ensaios foram baseàdos nas especificações definidas 
pelo documento: . . 

Anexo a Resolução 67, de 12 de novembro de 1998 - Regulamento técnico para emissoras de 
radiodifusao sonora em freqüência modulada. ' 1 • 

' • 1 

1 

3.2. Instrumentos utlllzados \ · 

Analisador. de espectro HP 8593E 3448U00786 02.12.04 
Atenuador de RF fixo 30 dB HP 8498A 1801A01076 07.11.04 
Frequencímetro ANRITSU MF2412A ' MT14472 19.12.04 
Gerador/medidor de nivel seletivo W&G PSM138 - E0003 20.01 .05 
Medidor de Distorçao Harmônica HP 334A 1140A10118 23.01 .05 
Mor;iitor de modulaçao FM TFT 884 1140774 12.05.05 
Multímetro digital Minipa ET2100 LAB025338 ·· 27.01.05 
Osciloscópio HP 54540C US36040303 08.01.05 
Termo higrômetro Minipa MT241 NSL02304 20.12.04 
RF Comunications Test Set 8920A _ 3235A01993 19.01 .05 
Jiga para teste de estéreo· Teclar GT004 NSL 022454 

3.3. Condições ambientais 

. •.= ,·.;' .] ;.•: .. 'i' ·=· 

TEMPERATURA (°C) 18,1 
UMIDADE(%) 73 

3.4. , ' Periodo de realização 
.,, 

Os ensaios foram realizados no periodo de 09.06.2004 a 14.06:2004 

3.5. Aprésentaçao das Incertezas da medição 

1 

1 

1 

1 

. 1 

21,0 
79 

o Laboratório de Ensaios estima a incerteza padrão de medição dos seus ensaios que é determinada de 
acordo com a publicaçao "Guia para ExpressM da Incerteza de Mediçao ISO GUM". A incerteza çle 
mediçao relatada em cada medida é declarada como a incerteza padrão da mediçao multiplicada pelo 
fator de abra'ngência k apresentado, o qual para üma distribuiçao t com veff apresentado, eorresponde a 
uma probabilidade de abrangência de 95%. 

RELAT-026_04-APL--V1 26.07.2004 7117 



~"" - -·11c-, 

' . :qj ·· lfJ -1· 
_ RELATÓRIO OE E~"'~ 

Transmissor Radi~dífusão Comunitária - Radcom -A TFM-RC~EL ~<) ~ 

... RESULTADOS DOS ENSAIOS 
1 

4.1. Anexo a Resolução 60, art. 1°: Designar o canal 200 (87,8 a 88.0-MHz) para uso exclusivo e em 
caráter s~un,dário , das estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nfvel nacional. 

Anexo a Resolução 60, art. 2°: Determinar, nos casos de manifesta impossibilidade técnica quanto ao 
uso do canal 200 em determinada região, que a Superintendência de Serviços de Comunicação de 
Massa proceda a estudo de viabilidade técnica visando a sua substituição por um canal alternativo para 
utilização exclusiva nessa região. · 
Parágrafo único. A indicação do canal alternativo ficará condicionada ao atendimento dos critérios 
estabelecidos para proteção dos carn~is de Freqüência Modulada, de Televisão~ de Retransmissão de 

: Televisão em VHF, integrantes de plano básico de distribuição de canais, bem como / daqueles · 
localizados. em Zona de Coordenação de pais limltrofe que mantenha acordo ou convênio com o Brasil, 
e ainda, os canais dos Serviços de Radionavegação Aeronáutica e Móvel Aeronáutico. · 

Resultado: O Equipamento sob ensaio está sintonizado no canal 285. 

1 

4.2. Norma 2198- Portaria 83/99, item 14.1.1 - Designação: 

' monofônica: 180KF3EGN . 
estereofônica: 256KF8EHF 

Resultado: O Equipamento sob ensaio é designado para Monofonia e Este~ofonia conforme o 
requisito. 

4.3. Portaria 83/99 - Norma 2198, Item 14.1.3: Tolerência de freqüência: a freqüência central da 
emissão nao deve se afastar mais que 2000 Hz (para cima ou para baixo) de seu valor nominal.; 

Portaria 83199 - Norma 2/98, Item 14.4.5: O dispositivo de controle da freqüência deve ser tal que 
permita a manutenção automática da freqüência de ·operação entre os limites de m!iiS ou menos 2000 Hz 
da freqüência nominal. · 

Setup: Figura 1. 

Figura 1 

Resultado: Conforme a tabela abaixo: 

15:00 104 899 210 790 

16:00 194 899 200 800 

17:00 104 899 210 790 
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_ Transmissor Radiodifusl'lo Comunitária - Radcom -A TFM-RC/)dPEL ~ 

. ·~ ~ 

4.4. Portaria 83199 - Nonna 2198, Item 14.1.4: Espúrios de ~diofreqüêncla: qualquer emissão 
presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz, inclusive, da freRüêncla da 'portadora deverá estar 
pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; ás ehíissões em freqüências afastadas 
de mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da freqüência da portado~ deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do tifvel da portadora sem modulação; as emissões em freq~ncias afastadas de mais de 600 
kHz da freqüência da pórtadora deverão estar pelo menos (73+ P) dB (P= potência de operação do 
transmissor, em dBk) abaixo do nlve.1 da portadora sem modulação. 

Portaria 83199- Nonna 2198, Item 14.4.6: Qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 
a 240 kHz (indusive) da freqüência da portadora deverá estar, pelo menos, 25 dB abaixo do nfvel da 
portadóra sem modulação. · 

Portárta 83199 - Nonna 2198, Item 14:4.7: As emissões em freqüências afastadas da freqüência da 
portadora de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, deverão estar, pelo menos, 35 dB abaixo· do nlvel da 
portadora sem modulação. 

Portaria 83199 - Nonna 2198, Item 14.4.8: As emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz 
da freqüência da portadora deverão estar abaixo do nlvel da portadora sem modulação de (73 + P) dB, _ 
onde P é a potência de operação do transmissor em dBk. 

Setup: Fígvra 2 

Figura 2 

Resultado: Conforme tabela abaixo. 

' 9 kHz a 104 30{) kHz -72,58 18 

104 300 l<Hz a 104 660 kHz <-66,00 l 

104 660 kHz a 104 780 kHz ~-64,00 
1b. 

105020 l<Hz a 105140 kHz <-64,00 

105140 kHz a 105 500 kHz <-66;00 ~ 

105500 kHt a 1049 000 kHz 1-71,54 te 
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4.6. Portaria 83/99 - Nonna 2/98, Item 14.1.6: É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de 
freqüência da portadora para definir o nivel de modulação de 100 %. 

Setup: Figura 1. 

Resultado: ·O equipamento sob ensaio opera com um desvio de freqllttncia correspondente a 100 % de 
modufaçso. · 

4.6. Portaria 83199 - Nonna 2198, Item 14:.2.1: A potência efetiva irradiada - ERP por emis~ra do 
RadCom será, no máximo, 25 Watts. . · . 

/ 

Portaria 83199 - Nonna 2198, Item 14.3.1: Somente ·será permitida a utilização de equipamentos Q 
transmissores certificados pela Agência Nacional de Telecomunicações, especificamente para o Serviço , 

de Radiodifusão Comunitária e com potência de salda de no máximo 25 Watts. 

Setup: Figura 1. 

Resultado: Conforme tabela abaixa. 

4.7. Portaria 83199- Nonna 2198, Item 14.4: As especificações dos transmissores deverão atender os 
requisitos mlnimos a seguir indícadqs. 

Portaria 83199 - Nonna 2/98, Item 14.4.1: Qs transmissores não poderão 'ter dispositivos externos. que 
permitam a alteração da freqüência de operação. 
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Portaria 83/99..., Nonna 2198, Item 14.4.2: Os transmissores nao poderão ter .dispositivos extemos que 
permitam a alteração da potência de oi;>eração. . . · . , 

. . 
Portaria 83/99 - Norma 2198, Item 14.4.3: Os transmissores ·devem estar completamente encerrados 
em gabinete metálico e todas as partes expostas ao contato externo, eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. ·' ' ' 

Resultado: o' ESE n~o possui dispositiv.os externos para variação de freqüência e para. variação da 
pot~ncia de operaçllo. Está encerrado em gabinete metálicos. e todas as partes metáliças expostas estao 
interligadas à terra. \ 

4.8. Portaria 83/99 - Nonnà 2198, Item 14.4.12: O equipamento deverá cpnter, internamente, no 
módulo amplificador de potência, um lacre. de segurança n,umerado, qu~ identifique o fabricante. 

. Resultado: O. equipamento sob ensaio nllo possui este lacre. j' 
·. i 

4.9. Portaria .8J/99 - Nonna 2/98, Item 14.4.4: Todo transmissor deve ter fixada, no gabinete, uma ' 
placa de identificação onde êonste, no mlnimo, o nome do fabricante, o ·número de série, a potência 
nominal, a freqüência de operação e o número de certificação do equipamento. 

Resultado: O 9Quipamento sob ensaio possui placa de identificação conforme visuali~ada no . ftem 2. 2. 

'· 4.10. Portaria 83/99 - Nonna 2/98, Item 14.4.9: ·A distorção hannõnica total das freqüências de 
áudio, introduzidas pelo transmissor, não deve ultrapassar o valor eficaz de 3,o % na faixa de 50 a 
15 000 Hz para percentàgens de modulação de 25, 50 e 100 %. 

1 ' 

Setup: Figura 3. 

Figura 3 

Resultado: Conforme tabel abaixo. 

0,6 
0,6 

:. " 400 . 0,6 
....... 1 óoó 

'· 0,5 
5000 0,7 
7000 ·o.6 

··· 10 000 0,8 
0,8 

' •• •n•- "· •--·-·•-~•-• 
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4.11. Portaria 83199- Nonna 2/98, Item 14.4.10: -O nlvel de ruido, por modulação em freqüência, ' 
medido na salda do transmissor, na faixa de ?O a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50'd8 abaixo do 
nlvel corraspondente ·a 100 % de mbdulação da portadora por um slnal lsenoldal de400 Hz· 

. 1 ' 

Setup: Figura 4. .- r 

Resu.ltado: 1 Nlvel de Ruido 1 -65 dB 

4.12. Portaria 83/99 - Nonna 2198, Item 14.4.11: O nlvel de ruido, por mOdulação em amplitude, 
medido na salda .do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá es~r. pelo menos, 50 dB abaixo do 
nlvel que represente 100 % de modul~ção em ·amplitude. . 

Setup: Figura 4. 

Resultado: 1 Nlvel de Ruido 1 ~63 dB 

4.13. Anexo a Resolução 67, Item 3.2.8: Requisitos para Estereofonla 

Anexo a Rnoluçlo 67, Item 7.2.1.2.a: O conjunto transmissor/geratlor de estéreo, para a emissAo 
estereofônica, deverá atender a requisitos tais que totnem.posslvel a emissão estereofônica dentro das 
caractet'lstlcas corystantes do sub item 3.2.8 .da norma; · · 

Anexo a Resolução 67, Item 3.2.8.a: O sinal modulante no canal principal deve s_er a· soma dos sinais 
esquerdo e direito; · 

Resultado: O sinal modulante é a soma dos canais direito e esquerdo. , 

4.14. 
1 

Anexo a Resoluçlo 67, Item 3.2.8.b: Deve ser transmitida uma subportadora piloto de 
19.000 Hz :t 2 Hz, que modulará em freqüência a portadora principal ~tre 8 % e 1 O %; 
Setup: Figura 13. · 

Figura 13 

Resultado: FreqtJtmcia Piloto 

ModulaçAo da portadora principal 

19000Hz 

9,5%. 

RELA T-026_04-APL--V1 26. 07.2004 12117 

o 



ç,omu11.,; 

' 'b" " º%. 
- 1 _i~, 

·' · , , . RELATÓRIODE~• Lab Tele . · Transmissor Radiodifusão Comunitária - Radcom -A TFM-R'C!'·"if/P. EL ,...O:J 
4'.:0LV.ÇOa•TCC O•C... r '!Ji:...I ·si· ? ' 
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~-~--!!!!'!'!!'.!-~--!!!!!!!!.~!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~ 

4.15. Anexo a Resolução 67, Item 3.2.S e: A subportadora estereofônica será o segundo 
harmônico 'da subportadora piloto (38.000 Hz ± 4 Hz) e de~erá cortar o eixo do tempo com umà derivada 
positiva cada vez que a süb'portadora piloto cortar, também, aquele eixo; 

Resultado: A subportadora estereofônica .é a 2ª harmônica e está sincronizada com a freqüência piloto. 

/' 

4.1~. Anexo a Resolução 67, item 3.2.8.d: A subportadora estereofôniea deve ser modulada em 
amplitude, com dupla faixa lateral; · 

Setup: Figura 14. 

Figura 14 
; . 

. r ' 
Resultado: A subportadora estereofônica é modulada em amplitude, com dupla faixa /atara/ __ 

4.17. Anexo a Resolução 67, item 3.2.8.e: A subportadora estereofônica deve ser, em principio, 
suprimida; admitir-se-á modulaçao residual na portadora principal, desde que menor que 1 %; 

Setup.- Figura 16. 

Figura 16 

Resultado: A-subportadora é atenuada. em 69, O dB. 

4.18. . Anexo a Resolução 67, item 3.2.8.f: A subportadora estereofônica deve ser capaz de aceitar 
audiofreqüências' na faixa de 50 a 15 000 Hz; 

: \ 

Setup.- Figura 16. 

Resultado: O equipamento sdb ensaio acefta audiofreqatmcias na faixa de 50 a 15 000 Hz. 

( 

4.19. Anexo a Resolução 67, Item 3.2.8.g: O sinal modulante da subportadora estereofônica deve 
s.er igual à diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

Resultado: O sinal modulante da subportadora do equipamento sob ensaio é igual à diferença do' sinal 
esquerdo e direito. 
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4.20. Anexo a Resolução 67, item 3.2.8.h: A caracterfstica de pré-~nfase do sinal estereofônico 
deve ser idêntica~ do sinal principal, no que tange ê fase e ê amplitude em todas as freqüências. 

Resultado: A pfé-{jnfase do sinal estereofônico tem características idênticas ao sínal principal. 

4.21. Anexo a Resolução 67, item 3.2.8.i: O sinal estereofônico não deve causar um desvio de 
pico da freqüência da portadora principal acima de 45 % da modulação total, quando existir apenas sinal 
esquerdo (ou direito); simultaneamenté, o desvio de pico da freqüência da portadora principal, provocado 
pela modulação do sinal principal, também nao deve ser maior que 45 % da modulação total, quando 
existir-apenas sinal esquerdo (ou direito), excluída a modulação das subportadoras secundárias; 

Setup: Figura 17. 

;.1wwwa~ 

Figura 17 

Resultado: Conforme tabela abaixo . 

l Atenuafo~i_. =: · · ·• -

··1•··~ '· . 
i · MlorJl311 
1.q5p5;1 

. ~'íEli~~Í~~;:L j 
J 

4.22. . Anexo· a Resolução 67, item 3.2.8.j: Quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a 
modulação do sinal principal deve causar um desvio de freqüência crescente na portadora principal; a 
subportadora estereofônica e suas faixas laterais devem cortar o eixo do tempo simultaneamente e na 
mesma direção; 

Setup: Figura 18 . 

r.asa .. i l:fl ·= 
! .osci1os · 

~~~~~~-·~----~~~--~~~~~~~~~~~~--~~ 

Figura 18 

Resultado: O sinal esquerdo positivo -causa desvio crescente da portadóra principal; a subportadora 
estereofônica e suas faixas laterais cortam o eixo simultaneamente na mes11Ja direção. 

4.23. Anexo a Resolução 67, Item 3.2.8.1: A diferença relativa entre o desvio má)(imo do sinal 
principal e o desvio máximo do sinal estereofônico, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 
deve ser, no máximo, 3,5% para todos os níveis deste sinal e para todas as freqüências modulantes, de. 
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50 a 15.000 Hz; 

."OBS: Considera-se atendido o estabelecido nas letras ·r e •m•, quando a separação estereofônica for 
melhor que 29,7 dB para audiofreqüências_ de 50 a 15.000 Hz;• 

Setup: Figura 18. 

f!.esultado: Foi medida a separaçlio estereofônica segundo a observaçlio no requisito., conforme a 
tabela abaix_o. 

' 
•r, 

.. , ' 

:,:'· •• ·1~~ :··. --~ •• ~, •• ~ ... :;
1

:: .~·. ' .. 
qo 30,2 30,5 

100 30,5 30,6 

400 30,8 30,8 

1000 30;9 30,9 
5000 . 31,0 31,0 

7500 · 31,0 31,0 
' 

10000 31,2 31,3 

15000 31,5 31,5 

4.24. Anexo a Resolução 67, l~m 3.2.8.m: A diferença de fase entre os pontos_de nulo do sinal do 
canal principal e da envoltória das faixas laterais da subportadora estereofônica, quando existir apenas 
sinal esquerdo (ou direito), não deve exceder a± 3°, para audiofreqüências de 50·a 15.000 Hz; . . ...... -

Resultado: Confórme item anterior. 

4.25. Anexo a Resolução 67, Item 3.2:8.n: _A diafonia ho canal principal, cau~a pefo·sinal do 
canal estereofônico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nlvel correspondente a 90 % de 
modulação; 

Setup:_ Figura 18. 

~esultado: Conforme tabela abaixo. 

50 43,0 
100 43,0 
400 44,0 

1000 ' 45,0 

5000 48,0 
7500 47,0 

10000 46,0 
15000 48,0 

' 
4.26. Anexo a Resolução 67, Item 3.2.8.o: A diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do 
canal principal, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível correspondente a 90~ de modulação. 
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Setup: Figura 18. 

Resultado: Conforme a tabela abaixo. . . , 

..... . ' ' ._, . -· 
hhl" ... . ' 

•A•• '· , '.: ~ .' ...... ~ 
.. ..... ~ 

50 . 43,0 

100 44,0 

400 44,o 

1000 45,0 

5000 48,D 

7500 47;0 

10000 46,0 

1'5000 48,0 

o . 

. o 

'· 1 
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6. CONCLUSÃO 

Os dados apresentados neste relatório refletem o resultado dos ensaios para certificação d~ produtos, 
realizados no equipamento descrito no item 2, conforme normas ela Anatei. 

Curitiba, 26 de julho de 2004. 

Gerência do• Laboratório de Ensaios 
Odetnar Jo ulm déCãriõ 

Diretor Técnico 

~~~i;-}1··: :·;\~ .. "\~1~ ... ~T.~--:ti 'Ç\~·t;.t~~·· .... ,....,~ · -,~ : :~ · ~ ~~.,..... -~·=:·.!". .. ~ .... 1 ·<l"v .... · ,. ~ ... \.·.;o•· 

~~~:~'.~~: ...... ;~· .;~'.· 
1

,~~~;;~l·~· ~\.:~· ~~~~· ::~;~~~~~!:~~~ ~: .-:~I~ . . • . 

1 

• • • :.~ •• ~)·~· • • _: 

V1 Versão ll)ICl&I 
Fim do Relatório de Ensaios· 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- R~NOVAÇÃO .DE OUTORGA 

MINISTlRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 

Secretaria de Serviços de Comunicação EJetrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DHNOMINAÇÃO SOCIAL 

Rádio Comunitária i 

1 

1 

1 A 1 S 1 S lo J C 1 I 1 A 1 Ç 1 Â l O j 
DENOMINA ÃO SOCIAL CONTINUA ÃO 

1 o 1 o 1 s 1 1 M 1 o 1 R IA 1 D 1 o 1 R 1 E 1 s 1 1 D lo 1 1 s 1 E l .R 1 - ._I _ _.. __ 
CNPJ 

RA VERDE o 2 6 8 3 4 8 7 o o o 1 8 º----------
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1R1A1D11 1o1 1e1o1M1u1N1 I 1 r. I 1L1o1M1B1A1 1D1o1 1p1 I IN 1H1E11 1R1 o l .__I _ .......... 

Portaria de Autorização nº 714 de' 2611112001 Publicada no D.O.U de OS de dc=nbro de 2001 

Deicn::to Let!i:dativo nº 354 de 29 I 07 / 2003 Publicado no D.0.U de 30 de julho de 2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

o 
IRluJAI lslAIRlcl ~ l1lo/N)Aj l1l4lol 1. 1 1 1. 1 ! 1 1 1. 1 1 1 1 1 1 
BAlRRO CIDADE 

1L1 o l M IB l A 1 1D1o1 l p 1 I 1N1H1 E l 1 1R.,o1 1 1p1o1Rh1o1 1A1L1E1G1RlE1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS OEOORÁFICAS _ 

- A !lõde da entidade euoontra-se a menOll de 1 km do sistema irradiante? NÃO D 
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOORAOOURO 

!RlulAI lslElclol 
BAIRRO , 

l L 1o1 M Is 1A1 1D1o1 
CIDADE CONI1NUA: ÃO 

R S 3 ()" s o 7' 1 4~ 

- São as mesmas ooordeendas que constAm na última licença ~ida? 

- É o mesmo endc:rCço
0 

que oonsta na Ultima licença expedida? 
_NÃO~ 
NÃO n 

SIM~ 

5 1° W O 6' 1 r 

SIM D 
SIM fXl ." 

3. LOCALIZAÇÃO 00 ESlÚDK> (Cuo o estúdio nlo se mconlre oo local do sistema irradiaote especifique como !Irri feita a ligllÇllo 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . ''.Outras infurmaçõcs de inta-eSsc:") · _ 

·1 
LOGRADOURO · 

o 

!RJulAI lslElclol lolAI lrJAJQlulAIRIAI 1313161 lslAl1IAI lol61 1 1 
BAIRRO · . CIDADE 

1 L 1 O 1 M la 1 A 1 1 D 1 O 1 , 1 P l 1 1 N 1 H 1 E l 1 1 R 1 O 1 1 1 P 1 O 1 R 1 T 1 O 1 1 A 1 L 1 E 1 O 1 R 1 E 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) · UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 

1 

1 

1 



/ 

4. TRANSMISSOR. PRINCIPAL 

FABRICANTE ' 

1A1P1 E '11 1A1P1 L l 1 1 c. I 1E1L1El ·T1 RI . 1 I ! N 1 D. J .j E 1 1e1 o IM". I 1L1T1DJA1 1 1 
MODELO PO"ffiNcJA DEFABRICA NºHOMOLOOA~ÃO 
1AIr1 FIM 1 -· 1R1 e 1 1 1, ·I 1 I · -1 l 2 1 s 1 . 1 o 1 . ~ l.-0--.-J-s }.--o-.-l _2,__ lo_,.l-4 ..-1 o-..l-o ...-1 o-..l-1...-I ~I 
~PO~rt~N_.CIA__._DE-O~PERA~-ÇÃ~O~_.._~_,___.___.__...__. PC>'faNCIA MEDIDA 

l2lsl.I o 1 watts l2ls!.I o J 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

l s l 1 l.J 9 1 MHz l s_l 1 l.I 9 1 MHz 

S. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houva) 

. F ABRICANfE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1· 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO PO'ffiNCIA DE FABRlCA N" HOMOLOGAÇÃO 
l.___.,__I ....._I .......... 1 _._I __._I ~· l_...__I ..___._I ........_,I _._· 1 ___._! __.l__,I 1 1 · 1 1 . 1 1 watts , .--1 . ..---, .--1 ...,......., -.-1 -r-1 --.---.----.---.--.----.1 
POIBNCIA DE OPERAÇÃO POIBNCIA MEDIDA 

1 J 11 1 wata 1 ·1 1 1 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 J: - 11 _IM& , · I 1. 11 - 1 MHz -

- Os dados dos transmi ssores slo os mesmos dados 

que ~nstam na última licenxa expedida? 

6. SISTEMA IRRADIAN1E • ANTENNTORRE 

NÃO fXl SIMn 

F ABRICANIB DA AN'IENA MODEW 

•IAINlrlRJolNI JrlNlo.I lclol.M.I IAINlrlBINIAlsl IAlnl112l- -IRlcl 1 . 
GANHOmax. dBd AL'l1JRAEMRELA ÃOAOSOLO . ALTURADATORRE ALTITIJDEDOLOCAL 
..-0---.---.-.-0....-....--..---..--.--1-.-s---.---,-'r--'o-.--.--m--.----.----.----.--~,-.--9 .,.--• ..--0-.----.---m- l 1 1 2 l s 1 1 m 1 . 1 ._I _' __.I._ 

- Os dados do sistema irradiante slo os mesmo que comtam na ultima licença NÃO jXj 
expedida? · 

7 - LINHA DE TRÁNSMISSÃO 

FABRICANTE 

Peroas na linha (PL )=J.....AL 

100 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 ,. 

PF.RDAS NA LINHA (PL) EFIC.râiCIA DA LINHA (TI) 

1 o 1 ' l 3 1 s 1 4 l.m 1 ~ 1 • 1 9 l 2 1 

Eficiência da linha (t'I)"' 10 .:í.flJ 
10 

i · 

2 

1 

, . 
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8 - OUTRAS INFORMACôES DE INTERESSE 

1 

1 

1 

1 

\ 

1 - A distância entre a sede da entidade e estúdio e sistema de transmissão é de 528 m. 
- ' 

2 - A diferença em termos de distância entre as coordenadas geográficas que constam na licença e as coordenadas 
info1'1Il:8das neste Laudo é c;l.e ape~ 62 m. A diferença nas coordenadas talvez seja devida ao uso, originabp.ente, 
de sistema diverso (SAD 69 ao invés de WGS84). 1 

3 - O transmissor originat (Auad Ccirreã modelo SP5025) sofre~ danos elétricos e foi substituído pelo indicado. A 
entidade solicitou mudança de equipamento ao MC (cópia anexa). O transmissor indicado po

1

ssui número de série 
918. . . . ' . 

4 - O transmissor encontra-se no local indicado; ti iµitena (a mesma da.Licença) encontra-se instalada em prédio 
vizinho (afastado apenas 5 m ) instalada em altura de 18 m devido à dificuldades de ordem técnica para instalação 
no I_!lesmo prédio com a altura de _30 m. f 

1 

5 - O processador de áudio é de fabricação APEL modelo AP-07X (não consta nº de s6ric). 

9- ll-fSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: - . ' 

- Resistor coaxial Bird Electronics modelo 8251 
-GPS NokiaE71 
- Wattímetro Biro Electronics modelo 4311 
- Freqüencímetro HP modelo 5303B 

10-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLBTO' 

1 HI I 1 G 1 1 1 N 1 o 1 1 1 1 T 1 A 1 L 1 o 1 1 G 1 E 1 R 1M1 A 1 N 1 I 1 .1 1 1 

END~O · . 
1 R JllA J j E J U J C J L j 1 J D J E J S J J A J L 1 V J E J S J J D l A J J S J I . .J L J V J A J J l 1 5 l 5 l 

ENDT (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 -1 1 1 . 1 IM lo IR lu IN lo IA lv IA 1 l ' 1 1 1 1 1 1 1 l 1 

CIDADE UF 

1 9 1 R 1 A 1 V 1 A Ir 1 A [ .i 1 1 1 1 1 1· 1 1 1R1S1 
REG.CREA . FORMA~ÃO 
1 D j F J O JO J O J 6 1 8 6 1 1 E N 1 G. J 1 E. 1 L 1 E 1 T 1 R J Ô 1 N l 1 J C 1 O J 

CEP ' l:ELEFONE FAX 

o 

• 
1 

1 

• 
94360-000 · 5 1 . 3 4 8 · 6 l 2 3 4 -

E-MAIL 
1 h 1 i l 11 1 i 1 n 1 o 1 _ J g 1 e 1 r 1 m 1 a ! n 1 i 1 @I u 1 o 1 l 1 . 1 e ·I o 1m1 · ! b 1 r 1 1 1 1 1 , 1 1 1 • 

. LOCAL . 
j G j R 1 A IV j A l T f A 1 f J j 

1. ~ .. . A~~ • 

DA1'A r · 
1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Jol3ltlol6ltltl3._l _ _.I __ 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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~ REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• • AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricantit: 

Certificado de Homologação 
(lntransferfvel) 

Nº 0802-04-0001 
Velidllde: lnd•fllnnlnlld•· 

Emiedo: 10.iot/2004 

APEL· APUCAÇÕE8 ELETAÕNICAS IND. E COM. L TOA. 
AV. ASSIS CHATEAUBllAND 41N Dll"{IUTO INDUSTRIAL 
111.014.11 CAMPINA GRAl\IDE PB 

e.te documento homologa, noa termos do Regulamento para Certilcaçlo e Homologação de Produtos p.-. Teleco11Ulica96ea, 
aprovado pela ReaoluçlO Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Cenllcado de Conformidade nº NCC 1930/04, emitido pelo 
OCO • AHocillçlo NCC c.t111caç6es do Bnlsll. Esta homologação 6 expe<lda em nome do fabricante aqui ldenlllcado e 6 vlllldli 
somente para o pro«Jto a seguir dlacrfmlnado, cuja utillzaçlo deve observar as condlç6es eatebelecidas na regulamentação do(•) 
serviço(•) ou apllcaçlo(6ea) a que ae destina. · 

Tipo: 

r .... sm1uor c1e bdiodlluslo eo -C*9óri8 11 

Modelo(a): 

ATFM-RC 

Servl90o'Apllcaçlo: 
Serviço de bdlodlr4auo ComunltmUI 

Potencia de salda recldfvel 8t6 6 W. 
Oa pr~ devem est8f .;.tados na potencia 
Teleco!oonlcações -Anldel antea de eeu fome 
~a96M: . 

Constitui obrigação .do ~ do procllto no. identilcaçlo do pr~ homologado, noe t.rmoe do art. 39 do 
Regulamento anexo à Re.oluçlo Anatei nº 242, em comercializadas, antes de ~ efetiva clstrtJuiçlo ao mercado, 
aaalm como obaefvar e rmint.- as cara t6<:nlca1 que lmdamentaram a cer111caçlo origlflal. 

~ lnfonnlç6es can...... dem 
CertlftcllÇlo. Hon~. dls 

IOflllOlo°'"* podem ... · confinn.da no 8GCH - Sistema de Gestlo de 
Anae.I. (www ......... gov.brj. 

Cerlos Glacomlnl $oarea 

http ://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertifl~~omologacao.asp?NumRFGCT=74904&idtHistor... 29/05/2013 · 

/ 



l<B'UllLICA IB>ERATNA DO MASIL -
'" ·~, MINISTeRJo l)AS COMUNICAÇÕES 

<; 5ECRnARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

UCEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
•UA UCO DA TAQUAllA 336 SAI.A CK 

BAIRRO 
LOMIÍA DO PIHHHRO 

IMPRESSA EM 19 1 2001 

VAÇÕfS 

DISTRITO 

••••• 
HUNldPIO 
POUO AU!8U: 

16/07/2004 30/07/2013 

ll1WH1000 · 

llf 
RS 

\\~ 
HellilC­............. a..-· 11•• 

··························································································································-····················-~···································· 

o 



,. 

u 

r 

. c,om""l " ~ CONFIA --"'­·-
. ~~ . ~ CRIA.• Relistro de Contrato de Ae«vo Tkalat aob f!l'JDA de ART Nr : .ee441kt;; 1 

~-de Resplimab!Udade Tkalca- Lei .Fedenl 64W77 "- · - - 1 
==..,'"':':,-=:=, Coalelbo Repoaal4e f.a&eala.via e~ do RS ~ -~ 

doeedme 065-48101Sll7S96 .N-. N6-9: 0684432Ú7 ~ ">Q-
Tlpe:PIU!STAÇÃO DE Sl!R.VIÇO 
c..t.J.: NÃO É CQNVêNJO 

Coatntado 

Partidpafle :raa: INDIVIDUALJPRINCIPALl 
Metmt: _NORMAL 

Cutaln: Df'000686 ............. : HlOINO ITALO OERMANI 
RNP: 7013580.50 TfJUt: 11.npbeiro cm EldrtJllica 
Ellfl-: NENHUMAJ!MPRl!SA Nr.Jla&.: 

N-: ASSOCJAÇAO DOS'MOR.AOORl!S 00 SERRA VERDE 
- ......_..: DA TAQUARA336 SALA 06 T.,._: Cft'ICNPJ: 026834870Õ0180 
~ .POllTOAU!ORE a.lrn.: LOMBA 00 PINHElllO CF.I': 91570730 UF:RS 

Proprtetúio: ASSOCIAÇÃO DOS MORAOORl!S 00 SERRA VERDE 
~ c1ll ObnJ8entco: DA TAQUARA 336 SALA 06 , Cft'ICNPJ: 02683487000180 
Cldadci: PORTOAU!ORE · Bairro: LOMBA DO PINHEIRO CEP.: 91570730 ,UF:RS -
F1aaicwe: OUTRAS flNALIDADES Dlmmsle{m'): . Vir C..tnlll(a): ·i.500,00 · ~ 
Data lúde: 3Jmr.2013 Pnw.Fla: 07i'0612013 ' F.at.Cllllt: SBROS 
Atividade Tklúca DelcriçJo ela Obn/Stniço Quaatidllde Ullid. 
Laudo Téaúoo LAUDO DE VISTORIA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

i)!l!!:llYIJ041..RI . 04192.10067 50151.175069 M4322.40509 357220000006000 
ÜICal .,..... ' - VmCimc:nto '7""2t13 PAGÁVEL 1!11 QUALQUER ~~BANCÁRIA 

~Cedalte 065-48/015117596 ~ 

CllEA·RSC....U. a...-a111~0A&naemla dlt 88 
NCll90 Número 068443.22.57 Dllll*>~ .. _._ Elp6clo llOC 1,,.,. NÃO 1~~13 3Jmr.2013 68"44322 Dll (·> v'lllm' c1o Doclaamto ,, 

. ""' Uooa.oo 
- 1~ 1 &p6clo_ RS ~ 1 

Valor 
(·) ~Ablúmallo 

-~: (·) Oalm Deduç&s 
NÃO llECEBER AfÓ8 O VENCIMENTO. (+)~uha 
Esà documenlD 116 lllri Vlllldldlt llPÓ9 MU ~' 

(+)~~ .......... a6.,. wlld9dt..,.. •• comper1SllÇlo b9nc61111. 
(•) v.lar Cotndo . 1 

s-lo: HJOINO ITAJ.O OERMANl " CPF: 0729458113• 

llllUlll 11111111111111111111111111111111 
'Allk:o~ lllOCtDk:llFicb de CCJlllllCllNÇlo 



Product Dc1tc1 Sl1f'l't f~GC 21 :;.ccA-SlJJ 

RGC213 RGFLEX,. Foam-Dlelectric Coax Bralded Cablf!l 

•RGC..- . 
DÚAl SHElDEO (llUIWniLll'I foll PUI tlnned CQflP8f tnid llhield}, 
TRISHELD (lluninium fCI p1a 1lnned coppll' brlid thleld ~UI llLll'llnium foi) and 
QUADSHIELO (llumlnhln fel i*Ja tinned coppll' brlid llhield f.111a llumlnium foil .'*'911ilned coppll' brli~ 
coaidll c:at:Ae ln SO. ancf 76"ohm vllrilll'lll, fOf broadblnd, Internet •flMce prcwlder, rull tellll'Jhony ' 
and utellte communlclllon apsllallllone· 

Appllcàtion: 

' [mm(ln)J ' 

[mm(ln)I 

111 thleld: MET W boftded to._ care wlh (mm (ln)} 
100llli -~ 2nd lhllld: Tlnnld capper ...... .,.,.,, ......... .. 

....,,...., pl'Clpll1fel 
~~-

Elldrlclll ~ 
a .. ~.,,...._ 

(mm(ln)I 

[mm (ln)) 

(mm (ln)) 

[Nm (lb-ft)J 

[N (lb)I 

[m(ll)J 

101 

:zBS{0.100) 

1.25 (0.21115)· 

U4(0.!20) 

1!l.34 (0."407) . 

50J>(U7) 

50+1-2 

' RlllllMI prapllfllllllan Wllocly 
e.,_._. . l'l'I 

fpf'hn (pFAt)J 

llO 

a2 (26,0) 

fGHr) 3.0 

M 

M · 

.' ' / ' 
!l3 (1.112) 

a.o (2 • .u) 

RecommlllMtlld Tempel'llblrá Rmga 
llt«llQe ............ rcrF>J 

rc <"Fll 
rc rF>1 

Odw~ 
Fira F'9ltlanMnce: ~ AM 

VSWR P9rfon1Wice: {dB ('VSv.ft)] 

OlhW Opllona: 

RGC213RGfl.EX" F~Cou 
lblcllld~ 

::51 - :r: ~ 1 .. , -
~ -.....__ 
,__ 
-

1 ' 

1!0 20 1 
,._ 
,._ 
~ .. .._, 

1 

~ ---
~ 

YEn 

,__ .. ..,., .,_r .. ........-

o 

o 
·. 
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l 
FONE . 

3311~566 
e 

4Z4 6' 

UF . 

/{~ 

- \ 

' · 

uso exausrvo DOS CORREIOS 

CJMudou-se 
CJRewsado 
CJDesa>nheddo 
CJNio procurado 

c;:::l Enderlço insuflclentt . 

) 

1 l 
! 

' . \ 
·1 

'' 
-, 

UF 

' ' 
DF 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1": -'-'- às __ h. 

2": _;_,_ às __ h. 

V:-"'-'- às __ h 

UNID,\DE ENTREGADORA . -

t.- • . 
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53000 .0tl9~36 J13 
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\ 1 

Porto ~legre, RS, 29, de maio de° 2013. 

· Ao Ministério das Comunicações , 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Social 
Eletré>nlca 
Esplanada dos Ministérios ~ Bloco R -:- Ed. Anexo - Sala 300 
70044- 900 - Brasília - DF 

- Fabricante: APEL -- Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. . . 

- Modelo: ATFM-RC 

- Homolog.ação: 0802-04-0001 · 

N. Termos 
E 1 Deferimento 

1 • 

M ! t-fln~RIO OA & COM UH!C.6. QCiE l3 
BRA alLIJI. • DF 

53000 028194120'13-05 

ORt.tK;iSC 

RECEBIDO 
Em O 3 1 X 1'fjl3 hcnla . 01.!"'4 ~· 
_e . /! ~ 

<Peáro Sou.z:a <Donltn 
Engenheiro Betõn!co 

!IMC - 04 I Motrfcula 6839800 



/ 1.1 ÇAVALLAZZl · ANDREY 
RESTANHO. ARAUJO 

~ ADVOCACIA 

:ILUSTRÍSSIMO SENHOR tftlif~'l'RO DAS 

DEPARTAMENTO DE 

COMUNICAÇÕES 

SERV:IÇOS- DE COMUNICAÇÃO ELE'l'RÔNicA. 

Ref: O~icio nº. 871/20213/CGAO/DBAA/SCB 
, 

Portaria nº . 223/2013. 

~rocesao nº. 53520.001189/2012. 53000028212.120-13..t1 · 

DRfJ1CJ'SC 
\Jt1'üf;l201S-15:57 

SOCIEDADE RADIO GUARUJÁ LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no 

cnpj sob º ' nº 83.882.647/0001-11, com 

endereço na Rua Nunes Machado nº 14, 

Edifício Tiradentes, 10° andar, 

Florianópolis/se; vem, à presença de Vossa 

Senhoria, expor e requerer: 

Considerando, que . no dia 14; OS. 2013 foi 

protocolizada petição, na qual, entre um dos 

pedidos, estava o de obtenção de CD de áudio de · 

fl. 23 do processo em epígrafe; 

Considerando, que após o peticionamento da 

supracitada petição, foi reiterado o . pedido por 

mejo de e-mail junto 

Comunicações (Doe. 1); 

ao Ministério das 

Considerando, que para que seja feita 
, 

adequada defesa da ora Requerente, respeitando 

Florlanópolls 
Av. Rio Branco, 380 
Centto Executivo Barra Sul, 9" andar 
Centto, Santa Catarina, Brasil 
CEP: 88015-200 
Fone/Fax 55 46 3224 8186. 

Blumenau r 
Rua Or. Amadeu da Luz, 122 
Centro Empresarial Classic, Sala 25 
Centro, Sa nta Catarina, Brasil 
CEP: 89010·919 
Fone/Fax 55 47 3326 1831 

o 

Q, 



' . 

- CAVALLAZZI·ANDREY 
(~ RESTANHO ·ARAUTO 

:A:. ADVOCACIA 

ditames 1 
• _.9A81SC 122194 , egais que gu~am o processo 

açlministrativo, é de suma import,ância a obtenção 
do áudio em questão, visto ser ele a pná..nct~·l , r t. C17)/t..'I... ·ti · ~ 

. ffls. 65' ' 
-prova dos autos; 

~ ,_, 
Considerando, as orientações 

l~· 
obtidas ~un .,._,<> 

à Delegacia Regional do Ministério . das 
Comunicações no dia 17.05.2013, no sentido de que 
a gravação do áudio fossé requerida formalmente, e 

1 

posterior orientação do Ministério das 
Comunicações· para que 1fosse enviado e-mail ao 
responsável pela análise d~ pedidos desta natureza 
no caso de solicitar informações sobre o andamento 
do feito (Doe. 1)"; 

. Considerando, enfim, que novo 

peticionamento formal foi protocolizado, no dia 
17.05.2013~ novamente solicitando a obt~nção do 
citado áudio, o que até o presente momento nã.o foi 
obtido; 

Serve a presente para REI~ o pedido . de , 

cópia do áudio do CD existente à . fl. 23 do 

processo n. 0 53~20.001189/2012, que fora ca~reada 
ao processo pelo ~inistério das Comunicações com o 
fito de fazer prova da infração. 

Outrossim, REQUER-SE ainda que _seja 

. suspenso o prazo..._ pa-ra a apresentação da defesa, 

Florlan6poll1 
lw. Rio Branco, 380 
Centro Executivo Barra Sul, 9" andar 
Centro, Santa Catarina, Brasil 
CEP: 66015-200 
Fone/Fax 55 46 3224 8188 

Blumenau 
Rua Dr. Amadeu da Luz, 122 
Centro El)1presarial Classic, Sala 25 
Centro, Santa Catarina, Brasil 
CEP: 69010-919 
Fone/Fax 55 47 3326 1831. 

( 

1-



.. , â :s 
- CAVALLAZZI • ÁNDREY ~~()e1 ·1 c~ (~ RESTANHO·ARAUJO f . -. 

::A:_ . ADVOCACIA ~ • 
, , , OABISC 122194 , d , ·" ·~ -primeiro requerimento e cop.!:aw! !~ ~~ 

desde o 

realizados, v:_isto que até o pres:ente momento d° OfJ~\S~ 
Requerente não teve acesso ·a principal prova 
autos, razão pela qual está impos.sibilitado 

exercer o seu constitucional direito 
' . 

, contraditório e ampla_, defesa, o 9ue por si 
poderá levar a nulidade dos atos processuais, caso 
não seta observado: 

Florianópolis, 17 de 

Florianópolis 
Av. Rio Branco, 380 · 
Centro Executivo Barra Sul, 90 andar 
Centro, $anta Catarina, Brasil 
CEP: 88015-200 
Fone/Fax 55 48 3224 8188 

RÁDIO 

p.p TIAGO 

OAB/SC 27.987 

Blumenau 
Rua Dr. Amadeu da Luz, 122 
Centro Empresarial Classic, Sala 25 
Centro, Santa Catarina, Brasil 
CEP: 89010-919 

' Fone/Fax 55 47 3326 1831 

' 
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o 
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Gulherme Souza 

De: 

. 
f 

Envia~o em: · 
Para: 

Gulherme Souza <guilherme.souza@a<;tvempresarial.com.br> _; (IOfl~lllJ,t 

segunda-feira, 3 de junho de 2013 15:41 r J , .. 
sce@mc.gov.br . j :~~ 

Assunto: RES: Obtençllo de co -Petic[onamento. ~Z 

Prezado Anderson, 

Por gentileza, favor acusar o recebimento do E-mail anterior. 
Aguardo Instruções, pois precisamos do referido CD. 

Att. , 

·---------·~- ----·---·-··-------
·- De: Gulhenne Souza [mailto:guilhenne.souza@advempresarial.com.br] r ·:nvlada em: terça-feira, 28 de maio de 2013 16: 19 . 

Para: sce@mc.gov.br 
Assunto: Obtenção de CD ·- Petlcionamento. 

• 

CAVALLAZZl · ANDREY 
RESTANHO • ÁRAUJ.O 

~ ADVOCACIA . 

Prezado An.derson, 

o 
) . 

Foi feito ·protocolo aqui na Delegacia Regional do Ministério da5·Comunicações em Florianópolis no e 
(sendo cadastrado no dia 15.05.13) requerendo o conteúdo de Áudio de fl. 23 do Processo Admjnistri 
53520.001189/2012. -

No dia· de hoje, éonversei com a atendeJ.!te Natái'ia qu~ me infomiou q1,1e a referida Petição chegou ao 
das Comunicações no dia 17/05/2013 chegando ao Departamento responsável no dia 27/05/2013. 

Reafirmo a importância da análise de tal Petição o mais rápido ·o possível, por gentileza~ Acontece 
precisamos de tal ·áudio para que possamos cumprir os direitos constitúcionais pr~uais do 
ampl~ defesa. 

Estou enviando em anexo o documento. 

Att. · 

Guilherme Souza 

guilhenne.souza@adyempresarial.com.br 

. Florianópolis 
Av. Rio Branco, 380 
Centro Executivo BalT8 Sul, go andar, Centro 
Santa Catarina, Brasil . ~ 
CEP: 88015-200 
Fone/Fax: 55 '48 3224 8188 

www.advempresarjal.com.br 

1 

Blumenau 
Rua Dr. Amadeu da Luz, 122 
Centro Empresarial Claaalc, Sala 25, Centro 
Santa Catarina, Brasil 

· cEP; 89010-919 
Foile!Fax: 55 47.3326 1831 



' 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS Nü" ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo. com o mesmo número 
do processo físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. . A partir desta data, todas as movimentações referente.s ao presente processo se darão no 
(} âmbito d~ SEl1 devendo este fáto ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 13 de agosto de 2014 . 

• sei O Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
ll»in••u:, ltJ 13/08/2014, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", da Po1tariaMC 89/2014. 
ele~nl~ 

. 
·: A autenticidade· do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

-r.~· infonnando o código verificador 0083984 e o código CRC 771ÉAOA8. ,......,,-"-..,_ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 17350/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.029836/2013-85 
Processo de Outorga nº: 53790.001119/1998 
Assunto: Exigências relativas ao req~erimento de renovação de outorga. 

' SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação dos Moradores 
do Serra Verde, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

' Porto Alegre/RS. 

· ANÁLISE 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obsérvou-se a necessidade de 
,saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 

(} providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.~ e 20.3 da Normá nº 1/2011: 
. ' 

I. Da leitura do Estatuto Sqcial apresentado pela entidaqe, constata-se a 
necessidade de adequação da atuaLredàção ao disposto nos itens 8.2, alínea "k", e 8.3, ·alíneas "d" e "g", 
da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

118.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

( ... ) 

k)'indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro dé 1998. 11 

• 
118.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

(. .. ) 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadàs na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus .representantes legais, . o direito de escolher, mediante voto, os 
int~grantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

(. .. ) 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados. 11 

~rr. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

III. Ata de Eleição· da diretoria em exercício, devidamente registrada· no 
) 

/ 



Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que · o mandato da última diretoria expirou em 
26/0f:/2014, conforme Ata de Eleição da Diretoria de 27 /06/2012 apresentáda; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados-há 
· màis.de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com o subitem 8.1, alínea "e'~, da Norma nº 01 /2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), eip atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2; 

V. CPF de todos os dirigentes; 

VI. Último relatório do Conselho Comunitárib, constituído nos moldes d~ item 
21.4.1 da N01ma nº 01/2011, contendo a descrição da grade de programação veiculada pela emissora e a 
sua avaliação por parte dos membros do Conselho. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para aprese~tar toda-ia : 

(} docui:nen~ação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autonzaçao. 

-----
• 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 21/11/2014, às 16:27, 
conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Sélie do Ce1tificado: 1217060 

sei A Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogaclo, em 
11s$lni)•1.1~ ~ 24/11/2014, às 14:12,. conforme ait. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrõnlca 

Minutas e Anexos 

,-



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, .592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Leopoldina - CEP: 05~11-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofícl.o nº 19704/2014/SEI-MC 

Ao'(À) Serihor(a) 
Representante Legal da Associação dos Moradores do Serra Verde 
Rua Beco da Taquara nº 336, sala 6 

(\ 91570-730 /Porto Alégre -RS 
\ ) . ( . 

São Paulo, 18 de novembro de 2014 

Assunto: Encamiiihamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.029836/2013-85. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Çumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica nº 17350(2014/SEI-MC, desta Delegacia-_Regional, que trata de pendências encontradas 
nos autos. 

2. A esse respeito, fiêa estabelecido o prazo de 30 (t1inta) dias, . contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinÇão da outorga. 

Atenciosamente, 

se. 1• Documep.to assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 21/11/2014, às 16:27, 

1 
\ !l5~111_.u: ~ cqnforme ait. 3º, ill, "a", da P01taria MC 89/2014. 

\..._,/ ele1ron-l«1 Nº de Série do Certificado: 1217060 -----
~ A autentiéidade do documento pode ser conferida no sitêhttp://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~~~~~· informando o código verificador 0243542 e ü código CRC 367DOOC8. 



.JL5SOCIJl ÇÃ.O <Dr.E :JVLO<RJ'JDO<J(<ES <DO SP/Rj?Jl rr/E<J(<LYE, 
Beco da Taquara, ~36, Sala 6, Porto Alegre-RS Te!. : (51)33194566 CNPJ: 02.683.487 /0001-80 

oficio: 04/2015 

Ao Sr Diretor da Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações em São Paulo S.P 

Assunto: · Encaminhamento de documentação relativa a ànalise 

do processo·· nº53000. 029836/2013-85. Complemento de 

documenta~ão para renovação do Autorgue:· 

) Sr Diretor: Cumprimentando-o(a) cord.ialmente e_nvio os 

documentos solicitados em oficio 19704/2014.SEl-·Mc, ·rece~ido 

em· is de Dezembro de 2014. 

_Aproveito para pedir prazo de 60 di~s para· que po~samos 
conseguir Corum, após as férias para a assembléia que ira 

' , 

discutir ·as alterações a serem realiza.das conforme prevê o artigo 

48 do estatuto. 

Contando com· vossa compreensão para o solicitado 

respeitosamente nos colocamos a sua inteira disposição~ 

_ Porto Alegre, 15 de Janeiro de 2015 

Valdir de Freitas Ramos , ' 

Presidente da AMOSEV. 

\ . 

\ 
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~:(~FOLHA N ~ 1 JNTiiGRANTE 00 

'bO CUM~NJ.O.Jl~.(;l;lEAP_O_~E.SJ;?,_, __ _ 
Sli!RVENTJA. 

1 • !l&'RVIÇO OG Rl:!Cl9TRO CIVIi- DA~ 

., ,,.,PESSOAS JURlblCAS DE PORTO ALEGRE 

"\ f OLHA N' 3 INTEGRANTE Do 

~~;~:~~q R~ºl!;_.TJ:!AQ_~ .. rt~UA._ 

Ata da Assemblé'ia Eletiva da da 
' 

, Msociação de Moradores AMOSEV ~ 

Aos vinte e quatro dias de Agosto de dois mil e quatorze, reuniram-se a 
chamada da comissão .Eleitoral 'OS associados da. Associação; de moradores do 
Serra Verde da-AMOSEV.· Em segunda e ultima chamada as dezoito horas. 
Dela mar · da Rocha membro da comissão. . Eleitoral abriu · a Assembléia 
informando que não houve registro de composições r de associados para 
concorrerem a Diretoria , Ex:ecutiva,Diretor da Radio e conselho fiscal. 
Devolvendo ao Presidente pastà contendo do Estatuto Social regimento 
internei e · relações com o nome e endereço dos assoçiados-e dependeh~es 
maiores de descêsseis anos. O Presidente fez relato de sua gestão agradeceu 

·a seus Diretores e Associados e' passou a palavra para a secretaria .que fez a 
leitura da ATA anterior. Flavio Casal Diretor da Radio ;informou que quando 
ao processo na justiça do Trabalho pelo ex comunicador Luiz, Serafim Freire. 

· de Morais contra Associação, ouve a homologação de desistência pelo 
Juiz,no dia 17 :dezessete de julho 2014. E logo após fez uma sugestão de 
dirigentes para o próximo . biênio _, informando que· coloca seu nome .comà 
Diretor da Radio até se apresentar pessqa habilitada para o cargo. O · 
Presidente levou a votação e por aclamação foi eleita a próxima Diretorià 
executiva, Diretor da Radio e conselho fiscal que assim ficou constituída: 
Pres·idente: Valdir de Freitas Ramos, Vice Presidente: Jose Machado 
Hermelino, '1ª Tesoureira: Ede·ma MafY . Lemes do Canto,2ª Tesoureira; 
Pedrolina Lemes do Canto, 1 ª Secretarja: Rosa Maria Nunes da Silva,2º 
Secretario:· .Jose Antonio do . Nascimento, Diretor . da radio Flavio 
Çasal,Conselho F1scal:1º Membro:Emilia Leoni Royer 2° Mernbro:Luiz Carlos 
Leite Bastos,3õ Membro:Delamar da Silva Rocha,4º Membro:Helio Ferreira 
Franco, 5° MembrO: Paulo ·da silva, o Pre·sidente eleito agradesceu a 
confiança dos Associados e prometeu â sua · Diretoria uma reunião de .serviço 
logo após o registro dos documentos em Cartório. Como nada: ·mais · foi di to 
digno de registro encerrei esta ata que vai por mim assinada e pelo 

. presidente. 

Rosa Maria. Nunes da Silva 
1 ª Secretaria . 

.~ 1 6$1506 
IZl._ · -- \l~Wl~i~H\~!!!~[l- - -· 
~-. -·--·-~-------

// ~ . . 

µa/c..4-h: __ d!~~~c~~ 
· Valdir de Freitas Ramos 

o 

o 





EM TEMPO: ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO SER~A VERDE. 

1• S'SR.Vlyo C'E R&oliTRO CIVIL OA! 
.... PESSOAS JURÍDICAS OE PORTO ALEGRE 

''.(fOLJiA ti• 4 INTEClFl.ANTE o c 

1• Sl;RVIÇO OE REGISTF{O CIVIL DAS 
,.,. PESSOAS JURÍDICAS Dli POFl.TO ALEGRE 

'':°;FOLHA N' ·J INTEGRANTE DO 
·OOCU.1!11\N_'[Q. .!.'t_.;Ç,_~)Fl.AOo >J~~-­
seRVENTIA. 

. ~~;~~~'f.!?. f!..E~l.§.T.R!\l?_O _ il_~_S!-'• .... 

Relação da Diretoria Executiva.Dfretor da Radio e Consel~o Fiscal da-- ---····-···- - · 
Associacão dos Moradores do Serra Verde - AMOSEV Eleitos em Assembléia . . -
no Çia 24 de agosto de 2014. 

Diretoria Executiva 

Presidente: Valdk de Freitas Ramos.Casado, Brasileiro aposentado_ 
RG:1042045375 - CPF:51673410006 

. / 

Vice Presidente:José Machado Hermelino,casado,Brasileiro, Autônomo 
F;.G:225355836 - CPF:26484773068 

1 ªTesoureira: Edema Ma,.Y Lemes do Canto. Brasileira, ca5ada, Professora. 
RG:5003807095 -:,CPF:22547517000 

2ª Tesoureiro: Pedrolina Lemes do Canto.Solteira Maior,Brasil~ira,aposentada 
RG:3006433274 - CPF:10146482034 . 

1 ª Secretaria:Rosa Maria Nunes da Silva.Brasileira, Viúva, Cabel~ireira 
RG:9015485387 - CPF:5231_0086053 

2° Secretario: Jose Antonio do Nascimento. Brasileiro, casado, aposentado. 
RG:4011404334 - CPF:2825788007 

Oiretor da Radio: Flavio Casal Brasileiro, Militar Reserva, casado. 
RG:10916884749 - CPF:3163423GOOO 

Conselho Fiscal 

.t:_Membro: Emitia L~oni Royer~ Brasileira, sepa.rada Vigilante. 
RG:104á985665 - CPF:56029454072. . 

. , 

2° Membro: Luiz Carlos Leite Bastos.Brasileiro.casado ,aposentado 
RG:10014532/1 - CPF:31634230000 ' 

3'.'> Membro: Delamar da Silva Rocha~ Brasileiro Divorcjado, Porteiro. 
RG: 7025211686-CPF: 31634230000 

· · 4ºMembro: Hefü.} Ferreira Franco. Brasileiro, casado~ apqs~ntado. 
RG: 2012670523 ~ CPf~ 4376177072 

5° Membro: Paulo da Silv~. Brasileiro, divorciado, aposentado. 
RG:1022972259 - CPF:10930388020 

Porto ·Alegre RS:24 de ~gosto de 201 1 

.' / ' , . ' -? - ./) . . . 

! ; ,.,... / L. t- -t-~~'7~ .' - V~-? _(:.~-~·;._':.~·-_Ç._~_· _ _2 ___ Ç~_L:L. ___ ;.~· :::::_:-=::_ t:~ r G-

Valdír de Freitas Ramos 
Presidente 

- ' 

o 

o 
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JlSSOCIJlÇJlO <JYE :M_O(/_?Jt.<DO<J{,PS <DO SP,<J(<.RJ! o/E<J(<DP. 
Beco da Taquara,336, Sala 6, Porto Alegre-RS J eL: (51)33194566 CNPJ: 02.683.487/0001-80 

. ' 

Ao sexto dia do mês de Janeiro de Dois Mil e Quinze, re~niram-se 

na sede da Rádio Comunitária da Lomba do Pinheiro, localizada 

no Becp da Taquara, trezento~ e t.rinta e seis, sala seis, na cidade 

de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, os integrantes 

do Conselho Comunitárió da · AMOSEV para apreciar o trabalho 

que vem sendo realizado pela Rádio Comunitária da Lomba do . 

Pinheiro, bem como analisar e aprovar a Grade ·da Programação, 

· conforme solicitação do Ministério . das Comunicações · . O 

Conselho Comunitário da AMOSEV é formado por Fátima Flores 

Jardim, presidente do Instituto Popular de Arte-Edµcação/IPDA~; . 

Luiz carlos Leite . Bastos, presidente da Associação Atlética 

Juventus Escolinha de Futebol; João Carlos Barcelos Guterres, 
. / 

patrão do CTG -Posada da Figueira; Emerique Flávio Dias de 

Oliveira, Presidente da Associação Estrela Gaúcha, Luciano Elias 

Bruxei, Presidente do instituto Cultural São Francisco. 

Inicialmente, os presentes . solicitaram a mim, ·Fátima Flore·s 

Jardim, para secretariar o ato. Em seguida, foi feita' a abertura dos 

trabalhos. Apresentada a prestação de contas do ano de 2014, 

foi aprovada por unanimidade. Depois foi entregue ·a todos os 

present~s a Grade da Programação da Rádio Comunitária de 

segunda a domingo, das 7h às 22h, que foi apresentada pelo 

comunicador Fláyio Casal, atual diretor da Rádio Comunitária da 

Lomba do Pinheiro, tendo sido aprovada po( unanimidade. A 

seguir foram tratados assuntos gerais . e marcada a próxima 

reunião .do Conselho Comunitário, que será no mês de Junho do 

corrente ano. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 

que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 

o 

o 



JlSSOCI}lÇJIO <UE 5tl OCJ{íl <DOCR_,PS <DO SCECR_,CJ{íl 1JE,<í(<DP. 
Beco da Taquara,336, Sala 6, Porto Alegre-RS TeL: (51)33194566 CNPJ: 02.683.487 /0001-80 

Integrantes do Conselho Comunitário da AMOSEV: 

Instituto Popular de Arte-Educação/ll'DAE - CNPJ:02564662/0001-10 

Fátima Rosângela Flores Jardim 
./ 

Presidente 

Atlética Juventus Escolínha de Futebol - CNPJ:0307237/0001-77 

Luiz Carlos Leite Bastos , 

Presidente 

dição Gaúcha/CTG - CNPJ: 94067683/0001-48 

João Carlos Barcelos Guterres 

Associação Estrela Gaúchà - CNPJ: 13096643/0001-22 

Emerique Fláv_io Dias de Oliveira 

Presidente 

Instituto Cultural São Francisco - CNPJ:97837363 0010-09 

Frei. Luciano Elias Bruxe! í 

Presidente 

\ 

' 



3RADE DA PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DE SEGUNDA A SÉXTA-FEIR.A ENTRE 07 
\22HS. . 

)GRAMA: BOM DIA LOMBA DO PINHEIRO. APRESENTADO POR GASTÃO ROCHA. MUSICAL POPULAR 
SOLICITADOS PELOS OUVINTES, COM HOMENAGENS, INFORMAÇÃO E RECADINHOS. . 

GRAMA: COMUNIDADE EM ACÃO: APRESENTADO POR FLA VIO CASAL NOTICIAS JORNALISTICAS 
COMENTARIOS, RECADINHO~, INFORMAÇÕES E SOLICITAÇÕES MuSICAIS. PROGRAMA COM 
MICROFONES ABERTOS A POPULAÇÃO ATRA VEZ DO TELEFONE E STUDIO. 

GRAMA: MUSICAL DAS DOZE. APRESENTAÇÃO DO CHAPECÓ, MUSICAS DE BANDINHAS E SERTANEJO 
SOLICITADA~ POR TELEFONE PELOS OUVINTES E RECADINHOS. , 

-
GRAMA: CAFÉ pA TARDE: ATUALMENTE A APRESENTADORA ANA MARIA ESTA HOSPITALIZADA. · 

MUSICAL ROMANTICO, RECEITAS, INFORMAÇÕES E REÇADINHOS. 

GRAMA: CAIÁ TARDE NO PINHEIRO. APRESENTAÇÃO DO DELAMAR ROCHA. SERTANEJO, RECADINHOS E 
. COM APRESENTAÇÃO DA IGREJA CATOLICA A HORA DA AVE MARIA 

)GRAMA: DAS 19 AS'20 HS ENTRAMOS EM REDE PARA DNULGAR A VOZ DO BRAZIL. 
I 

, 1 

GRAMA: NA SEGUNDA, TERÇA E QUARTA, APRESENT~, GETULIO SINTONIA DA SAUDADE.A MUSlCA 

QUE MARCOU EPOCA E RECADINHOS. INTERAÇÃO DOS OUVINTES. LJ 
)GRÁMA: QUINTA E SEXÍA-FEIRA. RODA DE CIDMARRÃO APRESENTADO PELO PAULO SILVA. MUSICAL 

TRADICIONAL. . 

GRADEDEPROGRAMAÇÃOPARASABADOS 

KJRAMA: BOM DIA LOMBA DO PINHEIRO. APRESENTAÇÃO DE GASTÃO ROCHA. MUSIC:AL POPULAR 
SOLICITADOS PELOS OUVINTES, RECADINHOS E 30 MINOTOS PARA O SEGUIMENTO 
EVANGELICO. -

)GRAMA: COMUNIDADE E LIDERANÇAS. APRESENTAÇÃO DE JAQUELINE PASCHE ABERTO A LIDERANÇAS 

PARA INFORMAÇÕES, DEBATES E JNTERAÇÃO COM OS OUVINTES. MAIS OS RECADINHOS. 

tGRAMA: SOM E .CÁMPO APRESENTAÇÃO DO LEONEL( CHULTS) MUSICALCAMPEIRO E BAILA VEL, 

TRADICIONALISTA, RECADINHOS E VISITA DE CMl'fORES. 
, 

>GRAMA: CAFÉ DA TARDE. APRESENTAÇÃO DE ROSA MARIA MUSICALROMNTJCO NACIONAL E 
INTERNACIONAL, RECADlNHOS E INTERAÇÃO COM OUVINTES. , 

)GRAMA: CLASSICOS EM FM. APRESENTAÇÃO DE GARCIA CLASSICOS: ANTIGoS, MODERNOS E 

'"ERNACIONAIS, RECADINHOS, COMUNITÁRIO. 

)GRAMA: RODA DE CHIMARRÃO APRESENTAÇÃO DE PAULO SILVA. MUSiéAL TRADICIONALISTA E . 

RECADOS. 
) 

GRADE'DE PROGRAMAÇÃO p ARA DOMINGOS. 

JGRAMA: RODA DE CIDMARRÃO APREsENTA,ÇÃO DE PAULO SILVA. MUSICAL TRADICIONALISTA, 

CADqS E JNTERAÇÃO COM OS OUVINTES. 

:>GRAMA: SOM E CAMPO_ COM LEONEL( CHUL TS) MUSICAL GAUCHO E SERTANEJO E INTERAÇÃO DOS 

OUVINTES. . 

o 

I 

OGRAMA: MUSICANDO. APRESENTAÇÃO DO JORGE HERALDO MUSICAL NACIONAL E INTERNACIONAL. 

OGRAMA: TOQUE GOSPEL. MUSICAL GOSPEL. APRESENTAÇÃO DO MOISES E INTERAÇÃO DO POVO . 

ANGELICO. 

:>GRAMA: MUSICA E SAÚDE. APRESENTAÇÃO DE F ABIO FRAGA MUSICAL MODERNO, SUCESSO E 
ÃCONSELHAMENTOS NA AREA DE SAÚDE E MALHAÇÃO. 

' -
>GRAMA: SERESTA NA COMUNITÁRIA_, APRESENTAÇÃO DE V ALMOR COSTA. MUSICA SERESTEIRA, 

RECAOOS E INTERAÇÃO DOS OUVINTES. 

--~-------- · · - - - - --·--·· --·· 
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, TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico .. que as informações cadastrais refere~tes ao processo supracitado . foraII). 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

/ . I 
do processo físico. · · · · 

2. · Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ·ser. encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. . A , partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no n âmbito do SEI, devendo este fato ser infortnado ao _interessado na prin1eira oportunidade. 

Brasíli<;t, 19 de janeiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Fen-eira, Arquivista, em 
19/01/2015, às 14:31, conf01me ait. 3°, III, "b", da Po1taiia MC 89/2014. 

' , , 
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Ass~ciação de Moradores do Serra Verde -AMOSEV . 
Rua: Beco Taquara ,336 sala 6 . Porto Aleg!e RS . 

CNPJ. 02683.487/0001-80 Fone (51) 33194566 

Oficio 05/2015 53~.011(355/n15~:51 
)7(ÍJ3f5 

A.o SR Diretor da Delegacia Regional do. Ministério das Comunicações Em São Paulo S .P 

Assunto : Encaminhamento Do Restante da documentação relativa a análise do processo Nº 
53000.029836/2013-85 . . -

' . 

_ Sr Diretor: Cumprimentando-o (a} cordialmente envio o restante dos documentos solicitados ~m 
-J fício 19704/2014 Sei-MC Recebido·em 18 de Dezembr

1
o 20~4. do qual solicitamos mais tempo 

·..:m nfício 04/2015 de 15 de janeiro 2015. 
I 

Agradecendo Vossa compreensão Respeitosamente colocamos nos a sua inteira disposição. 
' 

Porto Alegre,24 de Março de 2015 

Valdir de Freitas Ramos 
Presidente da AMOSEV 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SERRA VERDE - AMOSEV 
/ 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SERRA VERDE 

ATA DE -ASSEMBLEIA GERAL 

, . . 

P SERVIÇO OE REGISTRO CIVIL OAS 
~.,:fESS OAS JURÍDICAS OE PORTO ALEG RE 
· .~:):,OL._!-iA W ·1 INTEGRANTE 00 

QOÇJd!>1ENTO REG <STF!AOO NESTA 
SERVENTiA:-·-----·----·~·-- · - -

1 - HORA, DATA E LOCAL: _ 
\ . -· / . As· 18:00 horas do dia 05 de março de 2015, na Rua Beco da Taquara nº 336, anexçi 

da sala 6 em Pr?rto Alegre, RS. 
i ., 

~ 

2 - PRESJ=NÇAS: . 
Estiveram presentes r:nais de 2/3 (dois terços) dos associados, todos em dia com suas 
obrigações estatutárias e regi.strados no Livro de Atas. 

3-MESA: 
Por unanimidad~ fàram escolhidos os senhores Val.dir de Freitas Ramos e. Rosa Maria 
Nunes da Silva, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretário . desta 
assembleia. · 

.4.-0RDEM DO DJA: 
Pelo senhor presidente foi informa.do · aos associados presentes, devidamente 
co.nvocados na forma do Estatuto, que a assembleia teve por escopo deliberar ·sobre a 
alterações estatutárias elaboradas pelo advogado Murilo José Pasqualotto para 'o fim 
de cumprir as exigências constantes na Nota Técnica . nº 17350/2014/SEl-MC, 
encaminhada através do Ofício nº 19704/2014/SEl-MC da Delegada · Regional do 
Ministério das Comunicações em São Paulo, bem como eleger o Conselho 
Com.unitário da entidade 

. 5 - DELIBERAÇÕES: . 
Por unanimidade dàs presentes, a assembléia deliberou: 

5.1. Proceder as alterações no Estatuto Social da AMOSEV, para o fim de 
' atendimento das exigências do Minist.ério das Comunicações incluindo os seguintes 
d~posWvos: · 

. 5.1.1. É acrescido· o parágrafo único no Artigo 13 do Estatuto Social em 
vigor com a seguinte redação: · 

"Art. /3 .... .... .. .......... ........................... : ........... : ......... ................................... .. . 
Parágrafo Único -É assegurado o ingresso gratuito, como associado, .também 

1 pessoas jurídicas sem fins lucrativos~ sediadas na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legàis, o 
di.reito de éscolher, ~zediant~ voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o di.reito de voz e voto nas deliberações sobre a vidá 
social da entidade~ nas instâncias deliberativas daAMOSEV. 

S.1.2. Em continuidade ao cumpri'mento das exigências do Ministério das 
Comunicações que determina a criáção de um Conselho Comunitário, é aêréscentado 
a letra "e" no § 1° do Artigo 16, bem como nova redàção dos Artigos 26, 27, 28 e 29 
renumerando os artigos subsequentes do Estatut? Social, .conforme redações abaixo: 

1688321 
· ~ ·---1~\llll~i~~il~rni~IHll~-~ 
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1º SERVICO OE REGlSíRO CIVIL DAS PESSOAS-JURtDlCAS OE PORTO ALEGRE PÁGINA EM BRANCO CtFn-lDP.0 NA OLílMA FOLHA OESTE oocUiyiEN'fC 
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"Art. 
16 ... ................ .......... ..... .... .... ...... : ......................... .. .............................. · ... .. .. : ........ . 
Parágrafo 
]°. .............. ................ ... .......... .. .. ........ ....... ... .......... · ............... .. ... .. .. ... .... ............... . 
a-..... .......... ...... : ............ .. ................................. .............. : .............. : ........ ~ .............. . 
b -.......... ..... :: ........................................................ : ........ .. .. , ..................... ............ . 
C·-+ O Conselho Comunitário" 

' 't 

"Capítulo IV 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1 • SERVIÇ O DE REGISTRO CIVIL DAS 
~.PESSOAS JURÍD ICAS DE PORTO ALEGRE 
~itOLHA N' 2 INTEGRANTE DO 

DOC.U~~l'!T.Q . .B.E.«!~.T~~..<?.J'l~TA . ... 
SERVENTIA, 

Art 26 - O conselho comunitário será composto por cinco pessoas no mínimo, 
representantes indicai/os pelas entidades da comunidade local, tais comó 
associações de classe, beneméritas, reli~sas de moradores, etc. desde que 
legàlmente instituídas, assóciado ou não da Associação. 
Parágrafo · Unice-· Niío podem fazer parte do conselho com.ufl,itário os parentes . 
dos membros da diretoria e 'do conselho fiscal até o 2º grau, afim e cônjuge. 
Art. 27 - Os menibros do consefho comunitário exercerão seus cargos até a 

. ·primeira assembléia geral, que houver eleiçiio dos membros da diretoria e 
poderão.ser reconduzidos nos seus cargos . . · 
Art. 28 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição ' da grade de 
programa.ção, bem como sua avaliação; 
II - Acompaphar a program~ãO. da. emissm:a que a associação explora, 

· · objetivándo atender exctu'sivamente os interesses ·da comunida.de, as quais 
deverão em sua programaçij.o dar pre:f erência a ·finalidades educativas, 
artísticas, culturais e infotmativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; , . 
III - Promoção das 'atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e 
jorna_listicas na -<;onmnidade e da integração da.i culturas nacionaz e regional; . 
IV - Fazer respe_itar os valores éticos.e sociais da pessoa e da. famz1ia como: niío 

, discriminação re.ligiosa, político-partidária e racial nas relações C011Ufnitárias, 
favorecendo a integração dos. membros da comunidq.de. 
Art 29 - O _conselho comunitário ekgerá, dentre os seus membros, um 
Presidente, para presidír ~u.as reuniões ordinárias e extraordinárias. " 

....J 5.1.3. Em atendimento a exigência do Ministério das Comunicações, é 
deliberado acrescentar o Parágrafo Único ao Art. 39, agora Art. 43 ·decorrente da 
renumeração' mencionada na deliberação acima; com a seguinte 'red~ção: 

"Art.43 ........... ... ........................ ............. ... ..... ........... ........................ ... .... ............ . 
· .Parágrafo Único. Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais 

sobras da receita entre os associados· ou membros da diretoria. As receitas da 
entidade serão única ·e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua 
finalidade institucional 

' 

5. f.4. Eleger os me~bros do Conselho Comunitário o qual teve ·a 
seguinte.escolha é imediatamente empossados nessa data: 

· a) Instituto Popular ?e Arte.;Educação/IPDAE, representada por sua 
presidente Fátima Flores; 

, , b) Associação Atlética Juventus Escolinha de Futebol, representada 
por Luiz Carlos Leite Bastos; 

c) Centro de Tradição Gaúcha Pousada da Figueira, representada por· 
seu patrão João Carlos Barcelos Guterres; . ) . . , 

: 2 . :~1~8832_ 1 . /1 
. ·\' - -l~il\~l . --- -' 
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1° SERVIÇO ·DE REGISTRO C!V!L DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE PORTO i\LEGRE 

PÁG~NA EM BF{AJ\JCO 
CERT!DAO 

NA ÚLTIMA FOLHA DESTE DOCUiviENTC 

·( 



d) Associação · Estref a Gaúcha, representada por seu presidente 
Emerique Flávio Di9s de Oliveira; e 

e) !nstit1,tto C~ltural São Francisco, representada por seu presidente 
Luciano Elias Bruxei; 

6-ENCERRAMENTO 
. Nada méliS foi tratado .. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual E?Ssa é cópia fiel da·· 
lavrada no Livr6 de'Atas e assinada pelo presidente e pela secretárie tja assembteia e 

·da AMOSEV, para a produção de seus efeitos legais. ,. saRv1ço DE REGISTRO crvrL DAs 

? f ESSOAS JURiDICAS DE PORTO ALE ORE 

r/~ ck o ·V(J!<l, ~ Valdir de Freita~s 
Presidente 

3 

1 
i~~OLHA N• 3 ·INTEGRANTE .DO 

. QO.C.\!.~-~NTO REGISTRADO NESTA . 
SERVENTIA_-----·-:---~·- ········-

rrr~ .)-( ~'~ ti Ja ~,a ·ua 
Rosa Maria - Nunes da Silva 

Secretária 
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....,., ETIQUETA PARA 
~ FECHAMENTO 
CORREIO< 

1,·1(fô!<à ~ 
<]· 

1 ") "'~\. 1\\\1 
- A. ,,.ª ·'- , 

\ »...._ _,o"-' ""'n:i ,.. ' ~{" -...... ...:_~:- . 

FC0316/10 

'.SéJ.t L//<.._-o Jlu6L. fCo ;t::€J)EAJ4L J.t'J'~o-fbqJOjn:LEFONEIPhonenumber 

1.s ZoMto1v/ {){Çot.S_j)ELEi'4cirt ' ÂEGiol<Allt. ,tt, E5f4/b PES.íkúLJ(:u)J/o.(o./Z3 
. ENDEREÇO/Address !/;( v ,>1 141 l=! Ei /; ~-f'l/ i/L EJI.. 5 fJ J_ JBL.~Co .i ·-;;:;;-E Z. f?-k//tl/o Vi L 4 
. LGo )o& Õ/1-vP/ · · 

i:@J~W00-~@J~ ·. UF /State 1 PAIS~Country 

.s· P if A Yf z / L 



/f .55;:;C/A [14--0 DE JloA>1[)0!1 ES A, YAA.~ tittD( 3 31 
ENDEREÇO/Address __L 
;AutJ- l!;ECo i>/I 77/6Ju 1f4 1't.33l. S~L/1 6 

[füz[l] [i] li] 8(t] rn IQ] 1 ODADE/j0 J) JQ A/AÇ&;fr 
UF/State 

-------- - -----· - ---------- ----

DEVOLUÇÃO I Retum 
0Mudou·se ,_ O Faleddo-1 

D Recusado - O Endereço Insuficiente 
{lnSUffld<li<-} n Desconhecido_, D Não existe o número Indicado __.,.,..._I 

D Não procurado -D0utros _, 
o Ausente_, ····························-··········-·····- ·· 

Tentativas de entrega (d<ltmy otrtmpt>J 

1"__J__J_âs_2•__;__J_às_3"__j__j_às_ . 

O Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
ln/ormotlon provld<d for doormon or condo "''"-' O Reintegrado ao serviço postal em _J _J _ 
R•lnstx:t<d ro wmco post 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº .do CPF: 516.734.100-06 

Nome da Pessoa Física: VALDIR DE FREITAS RAMOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:41:44 do dia ~ 4/04/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8668.A177.ADEE.6C8D 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada ria página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1 :042, de 10/06/201 O. 

\ 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Reéeita Federal do Brasil - -

Comprovánte de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 264.847.730:..68 

Nome da Pessoa Física: JOSE MÁCHADO HERMELINO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Ver(ficador: oo .1 

Comprovante emitido às: ,08:46:50 do dia 14/04/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B139.92A0.7859.A4AA , 
A-autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita.Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazen~a.gov.br. 

1 ... • • 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

~· 

,,--. 



Ministério da Fazenda 
-Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 225.475.170-00 

Nome da Pessoa Física: EDENA MARY LEMES DÓ CANTO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:48:38 do dia 14/04/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 32BF.A5C5.7475.1E16 
A autenticid.ade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

-l 
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Ministé~io da Fazenda 
·seGretaria da Receita Federal drJ' Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 101.464.820-34 

Nome da Pessoa -Física: PEDROLINA LEMES DO CANTO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

' 
Comprovante emitido às: 09:05:38 do dia 14/04/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A 121.38A0.0688.DD88 
A autenticidade deste comprovànte deverá ser confirmada na página da Secretari.a da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.rec~ita.fazenda.gov.br. 

1 -

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 1 Oi06/201 O. 

·'. 
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Ministério da Faze.nda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil · 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 523.100.860-53 

Nome da Pessoa Física: ROSA MARIA NUNES DA SILVA 
-, 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

. Comprovante emitiç:Jo às: 08:50:05: do dia 14/04/201~ (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 014F.754D.AE91.9DF7 
_A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página ·da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço \vww.receita.fazenda.gov.br. 

1 
\ 

Aprovado pel~ IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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Ministério da· Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comwovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 282.578.800-78 

Nomé da Pessoa Física: JOSE ANTONIO NASCIMENTO 

Situação Cadastral: REGULAR 
'-

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:13:57 do dia 14/04/2015 (hora e data.de Brasflia). 
Código de contrai~ do comprovante: 4DOC.D470.31C4.7A5C 
A autenticidade deste comprovánte deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.goy.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 
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Ministério da Fazendá 
Secretaria da Receita Federal -dó Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 055.067.860-34 

Nome da Pessoa Física: FLAVIO CASAL 

Situação Cadastral: REGU!-AR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:07:51 do dia 14/04/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1596.6856.8DCD.2C51 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço.www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
, 1 
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. Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do. Ministéiio das Comunicações _em São Paulo 
Rua.Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC 

São Paulo, -27 de abril de 2015 

·À Coordenação de Análi'se de. Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorg~ 

Solicitainos infonnações acerca da existência de eventuais Processos de Apqração 
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo,.autol'izadas para 
e·xecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de 

' . . 
sanção. 

Entidade 
Localidade 

CNPJ 

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 02.488)96/0001-67 
Estância Velha/RS 

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas 03.091.239/0001-02 
Brasilândia de Minas/MG 

l_)03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD 
Cruz do Capibaribe/PE . 

04; Associação Cultural Comunitária de Pedreira 
Pedreira/SP 

05. Associação de Moradores do Sen-a Verde 
Alegre/RS 

· 02.286.253/0001-07 Santa 

01.585.086/0001-24 

02.683.487/0001-80 Porto 

06. Movimento Teatral Ziriguidum· Art Circus 02.351. 731/0001-07 
Pesqueira/PE 

07. Associaçã0 de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Daniellé 03.407.938/0001-19 
Escada/PE 

08. Associação Comunitária Femini_na de Montàlvânia 01.903.554/0001-61 
Montalvânia/MG 

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural . . 



de Mutum - ACORDECUM 
Mutum/MG 

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

tivo e Social de Mirassol D'Oeste 
Mirassol D'Oeste/MT 

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos 
Valinhos/SP 

· 12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 
Feliciano/RS 

Atenciosamente. 

02.615.534/00041-58 

02.839.951/0001 -84 

02.130.718/0001 -28 

-01.571.761/0001-66 Dom 

Documento assinado elet:ronicmnente por Thfago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
28/04/2015, às Í0:22, confom1e art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/20J4. 

/ 
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6 Menu Principal ..,.) 

Consulta Çjeral - RADCOM 
Identificação do Pedido RADCOM 

UF: RS 

Município: Porto Alegre 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidáde: ASSOCIACAO DE MORADORES DO SERRA VERDE 

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA LOMBA DO PINHEIRO 

Logradouro: RUA BECO,PA TAQUARA 

, Telefone: (51) 33194566 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

[±:] Dados da Outorga 

G Documentos Emitido's 
Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento . Órgão Data Ato Data DOU 

- 1 

1. 

' Sistemas 
Interativos , 

SRD »» Consultas»» Geral 1 menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 
- Local Espe~ifico: 

CNPJ: 02.683.487 /0001-80 
Bai rro: LOMBA DO PINHEIRO 

Número: 336 
Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

Autoriza 
~1 7_14_~· 1 • 1 Portaria V • l ~c v • 126/11/2001 I • los;1 2;2001 ·1 Executar 

Serviço 

1354 1 ~ 1 Decr~o Legislat\vo , v · _,. 1 CN 

1180 1 ~ 1 Despach_? v ~ 1 MC 

[±:] ·Característica da Estação Instalada . 
[±:] Dados do Licenciamento 

~ Tei'a Inicial 1 ª* Imprimir 

V • 
V • 
V ~ 

V • 

127/08/2002 I• l 29/08/2002 

129/07/2003 I• 130/07 /2003 

ln ; 04;2004 I• l 30/04/20à4 

l 1s; o9;2008 
I • 1 

Autoriza Q Uso í 

~~d iofreqüência • 1 Téc. 
V • 

de RADCpM 

Deliber. do C. 
\ J Jur. V • Nacional 

Autoriza o Uso 
de • I Téc. V .. Radiofreqüência 
de RADCOM 

Advertência • 1 Jur_. V .. 
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ANATEL A,L.'t·'>IC /, J t"Y'üCJtNl..JI 

, r/r• iclt•n>.'11C111h -. 11 âf'.\ 

e Menu Prin~ipal .,.. 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: -RS 

Município: Porto Alegre 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DO SERRA VERDE 

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA LOMBA DO PINHEIRO 

Logradouro: RUA BECO DA TAQUARA 

Telefone: (51) 33194566 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

[±] Dados da Outorga -

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

.Sistemas · 
In.~erativos 

SRD ,;,, Consultas »» ·Geral 1 menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 02.683.487 /0001-80 
Bairro: LOMBA DO PINHEIRO 

Número: 336 

· Fax: Não, Informado 

Razão Natureza 

~17_14 __ ~1 • 1 Portaria v ~ 126/1112001 1 • los;12;2001 
'Autoriza 
Executar 
Serviço 

1354 I • 1 Decreto Legislativo v • 1 CN 

1180 I • 1 Despacho v • 1 MC 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

1() , Tela Inkial 1 ª* Imprimir 

V •• 

V • 
V • 
V • 

127/08/2002 I• 129/08/2002 

129/07 /2003 I• [30/07 /2003 

127/04/2004 I• j 30/04/2004 

l 1s/09/2oos I • 1 

' 

Autoriza o Uso 
de • l réc: V • Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C • l ·Jur, V • Nacional 

Autoriza o Uso 
de • 1 Téc. V • Radiofreqüência 
de RADCOM · 

~dvertência • 1 Jur, v • 



rvIINISTÉRIO DAS CONíUiuCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

·""- :\ ~; . (9}.... \ ·.- { __,) . 1 · 
. 1 

DESPACHO NQ [{?V DE DE 2008 

A DIRETORA D<J DEPARTAMENTO DE ACOlVIPANHAlVIENTO E 
f\ AVALIAÇÃO DE -5ERVIÇOS DE ·COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuiçõe~ 

· 1 ) que lhe confere o inciso III, do artigo 1 Q da Portaria nQ·213, de 29 çle março de 2007: publicada-no 
Diário Oficial da União de 30 do mesmo ano, e tenclo em vista o que consta do Processo nº 

'· 

' 53000.057754/2006 e, considerando a focüldade conferida pelo disposto no § 1 º do art. 59 da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a modificação que lhe foi dada_ pelo art. 3º do Decreto-lei nº 
236, de 28 ' de fevereiro de 1967, resolve advertir a Associação de Moradores do Sena Verde, 
executante do serviço de radÍodifusão COtJ?.lU1itária, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sui, por descumprimento do díSposto o disposto no artigo 40, inciso XII do Decreto nQ 2.615 , de 3 
ele jmlho de 1998, que.aprova o Reguljllnei1to do Serviço de R·adíodifusão C_omunitária . 

. . 
' ___...... ... \ ,... ....... ,\ ~ ,. ..., 

. ~~ \ ~(A,Crt_il,v·f'"'. 
ESMERALDA E~~óv1:J~ GONÇALVES TEIXEIRA ~ j 

..... i < L1/o~ 
J "'J _.) 

· / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaiia de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.029813/2015-99 

Interessado( a) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SERRA VERDE 

, , ( 
Em atenção ao Memorando nº 1329/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 

registros de processos atribuídos à Interessada no banco de ·dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - .PAis e no Sistema ·de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

" Descrição 
, ·. 

Registros de 
PAis ativos 

Registros .de 
P Ais ~oncluídos 

Nº Processo 

53000.047364/2012 

~ (relação 53000.057754/2006 
de antecedei1tes 

no SRD*) 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

· • Processo aguardando aná~se da defesa; 

• Irregularidades , ~pmada~ : art. 40, incisos XII, 
XV e XXIX, do Decreto nº 2.615/98 (data de 
ocorrência: 22/10/2012). 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0556343); 

, , 

• Despacho nº 180, de 15/09/2008 -
ADYER1:ÊNCIA (0561812); 

• Infração: art. 40, mc1so XH, do Decreto nº 
2.615/98 (data de ocorrência: 10/05/2006). 

* SRD .,. Sistema de Controle de Radiodifusão 

-----

-Atenciosamente, 

Documento qss_inado eletronicamente por Itamar M~rques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:42, confonne ait. 3º, ill, "b", da Portada 
MC 89/2014. 

~~A:i··~,h.··:-.'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~,:s~· informando o código veiificador 0557156 e o código CRC C7E300D6. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 7186/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.029836/2013-85 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação dos Moradores do Serra Verde, entidade autorizada a 
(}executar o Serviço de Raqiodifusão Comunitária na localidade de Porto Alegre/RS; por meio da Po11aria 

nº 714, publicada no DOU de 05/12/2001 e Decreto Legislativo nº 354, publicado no DOU de 
. 30/07 /2003. . . . . 

u 

, \ 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30(07/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada collio 
requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga, subscrito por seu 
representante legal, protocolado em 12/06/2013 e postado em 10/06/2013 (doe. 0083886, páginas 02 e · 
59), nos terinos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.61211998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, 
aprovada pela Portaiia_nº 462/2011. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SERRA VERDE 



QUADRO DIRETIVO 

VALDIR DE FREITAS RAMOS - Presidente 

JOSÉ MACHADO HERMELINO - Vice Presidente 

EDENA MARY ~EMES DO CANTO - 1 ªTesoureira 

PEDROLINA LEMES DO CANTO - 2ª Tesoureira 

ROSA MARIA NUNES DA SILVA - 1 ª Secretária 

JOSÉ ANTONIO NASCIMENTO - 2º Secretário 

FLÁVIO CASAL - Diretor da Rádio 

} . 

3. A análise da d<?currientação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.61211998 e a Norma .nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-'list abaixo: 

\~ . 

1. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Códig0 Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
01/2011 . ' 

ANÁLISE 

Ok, pá.ginas 08 a 20 do · 
evento SEI (0083886) e 
páginas 02 a · 06 do 
evento ( 0432316 ) do 
documento 
53900.0014955/2015-51 



2. 

3 . . 

4. 

_) 
·5. 

6. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil._de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maioriqade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes . 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
auto'riz~ção do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. · 

Ok, páginas 02 do evento 
SEI ( 0331043 ) do 
documento 
53900.002808/2015-39 

Ok, págil1!ls 09 a 17 do 
ev~nto SEI ( 0331043 ) 
ç:lo doucmento 
53900.0028()8/2015-39 e 
evento SEI ( 0460478 ) 

, 

'I 

Ok, página 03 evento SEI 
( 0083886 ) 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, página 04 do evento . 
pela AnateL SEI ( 0083886 ) 

Cópia do CO!Ilprovante de mscrição no Cadastro 
Ok, página 05 do evento Nac:ional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda S"EI ( 

0083886 
) 

- CNPJ, válido e. atual. _ 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído Ok, páginas 06 a 08 do 



7 . . Inoldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, evento SEI C 0331043 ) 
nos do documento 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

53900
.
00280812015

_
39 r 

4. Existe apontamento qúanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0557156 
processo anexado 53900.029813/2015-99. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferill}ento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiúva da 

f) Consultoria Jurídica 

À consideração superior . 

• sei ~· Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
:r~.;::3~ · 07/07/2015, às 14:39, confo1me art. 3º, III, '. 'b"., da P01t~ria MC 89/2014. 

~!~~ 
elelr(ml(.I) . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, confonne art. 3º, III, "b", da P01taria MC 89/2014. 

\__}----~----~-----~--

_____ ,, Documento as.sinado eletroriic~mente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
·coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitá1ia, em 16/07/2015, às 14:23, conforme ait. 3º, 
III, "b"; da Portaria MC 89/2014. 

· •
1 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei. ~ Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
.!f~t"rl~Y:! .t 20/07/2015, às 12:09, confom1e ait. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
-----"" Nº de Série do Ce1tificado: 1237852 

_____ ,, Documento assinado eletronicamente porEmiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conf01me art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 
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Minutas e Anexos · 
, I 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
J . 

1. Su~meto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.029836/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de · dez anos, a partir de 
30/07/2013, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Serra Verde, para executai-, sem 
direito de e:~.clusividad~, o ~erviço de' radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Alegre/RS . 

. 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da República, 
,· encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional. 

( 

Respeitosamente, 

u. 
r 

MINUTA · 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MlNISTRO Dp ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 



conforme o ,disposto no art. 6º; Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029836/2013-85 e nº 53790.00111911998 , 
resolve: 

Art: 1 ºRenovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013,_ a autorização outorgada à 
Associação dos Moradores do SeITa Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o erviço de 

. Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Alegre/RS. 

Pa_!ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares: 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DAUNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO Df\S COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N? 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunica'ção Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 
() . 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa .de análise jurídica individualizada. Documentos a se~em 
confeddos pela área técnica. Hipóteses de r~novação . e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 

' ., 

Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1. 

,__J 2. 

' 3. 

. I 

Trata-se de solicitaçãÕ do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
'respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitáiia, nos 
termos do quê aut01iza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
~~~- · . ' 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultolia Jurídica do 
Ministélio das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da !'.J.tlibuição de maior celeridade à tt·amitação de processos relativos aos serviços de radi.odifusão. 

É o. relatólio. 

II - FUNl)AMEN_TAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoiiza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas "hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultolia Júrídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: ' . . . 

·ORJENT AÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAfO DE 2014 . . 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.00001112009--12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos aits. 2º .e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

P;:irnr.P.r . li irrlir.n 4 7!'i \!íl!'in?sRq\\ SFI !11qon mn4qR/?íl1 !'i-!11 /, nn 1 



5. 

7. 

8. 

9. 

1 O. 
___) 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam rpaté1ias idênticas e recoITentes, e.stão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivo.s, desde que a área técnica ateste, de forma exp.ressa, que o caso · 
concreto se amolda aos te1mos da citada m~nifestação. . · 

II - Para a elaboração de manifestaçijÓ jmidica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em' matérias idênticas e.rec01rnntes impactar,justificadàmente, a atuação do Órgão · 

•con.sultivo ou a celeridade dos se1viços administrativos; e b) a atividade jmidica exercida_ se restiingir à 
verificação_ do atendimento das exigências legais a paitir da simples conferência de documentos .. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de· processos .com impacto so~.re a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restiingir à verificação 

· do atendimento às exigências legais a partir da conferência de doçumentos. 

Quanto ao p1imeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
u·amitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comuni~as. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, _há mais de mil 
processos idênticos em u·amitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eleti·ônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para p. análise desta CONJUR. 

Assim, fica demonsti·ado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao p1imeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jmídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

Dessa maneira, e?te Parecer referencial tratcµ-á dos processos 'que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mern verificação de documentos. 

É importante registi·ar, ainda, que a questão da renovação' das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente a 
consolidação desse entendimento. · . 

II.II. Dos requisitos ~ara a renovação das outorgas d.e radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
· conte1~plada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação p'or igual 
pe1íodo, se cumpri_das as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". . -

12. Por sua vez: o R~gulamento do Serviço de Radiodifusão Co~unitária, apr~vado pelo Decrefo nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autmizada deve: (i)' apresentar requerimento de 
renqvação no prazo compreendido entre os seis e. os u·ês meses ante1iores ao término da vigência da 
outorga; é (ii) cumprir as Aexigências .estabelecidas pelo Millistério das Comunicações. 

1 3. O p1imeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do· qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempesúvidade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 ºde julho de 2013 : 

· Ait. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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14. 

. ' 
de novembro de. 2013, por protocolo ou postagem pelos Coffeios, que não atendam ao prazo refe1ido no 
i~em 20.2ill dq Nonna nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. 
de 14 de outubro de 201 1, serão conhecidos pelo Ministé1io das Comunicações, que dará prosseguimento . 
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade-com os demais requisitos previstos na legislação 

· em vigor. 

§ 1 º .As entid~des que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas e1nissoras em funcionamento, 
em caráter precário,, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão· conhecidos pelo Ministério das Comunicações,. os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão cohmnitá1ia apresentados após a data a que 
se refere o caput e que n~o atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3_º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autruização será declaí·ada extinta: 

1 - na lúpótese do § 2º deste "aitigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

Dessa maneira, a tempestividade é condição · para o~ defe1imento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da P01iaria nº 
197/2013 acima transcritos. Co~o a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há ~aiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica ave1iguar, e~ cada caso· concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, Gabe analisar o atendimento às demais ex1gencias 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 1 • 

legislação' em vigor, em especial do item 20.3, da N01ma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: ' . - · 

' . 
(1) declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a . emissora 

·encontra-se· com suas· instal~ções e equipamentos em c.onformidade com a última ' aut01ização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstas na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; · 

C1) documentos atualizados revelando eventuais alterações oc01Tidas no Estatuto Social da 
interessada, durante à período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto So.cial; 

_) (5) a·ta de eleição da diretori~ em. exercício, devidamente r((gistrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade .e mai01idade dos diligentes; 

(7) ~ltin10 relatório do Conselho Comunitário, constituído .nos moldes do item 21.4. lill da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

,C8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7 . O documento 1 exige que q representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando confom1e os termos da aut01izaçã? conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

. . 
18. Quanto ,às certidões Teferentes à regulaiidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documen~os em questão aos autos. 



19. 

20. 

21. 

()22. 

23. 

Nesses éasos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regulaiidade no CNPJ e perante a 1\natel. Em sentido contrário, e desd~ que a entidade não 
regulaiize ª?pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas anã~ 1:enovação. . 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diret01i a em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmai· os quadros societáiio e diretivo da entidade, bem como pemritir a 

· verificação de sua adequação às finalidades do serviço, confom1e previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à ái·ea técnica analisai· a referida documentação e tomai· as 
providências cabív.eis ante a infraçã~ de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e mai01idade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigêIJ.cia que decon-e do' disposto no. ait. 9º, § 2º, incisos II.e ill, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 

·. finalidade, deve ser· admitida a' apresentação de cópia, ' entre ouu·os, dos seguintes documentos: 
certidã~ de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira p1:ofissional; 
cédula de identidade; . certificado de naturalização expedido há inai~ de 1 O anos . e, pai·a os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Bq1sil. A mai01idade pode ser co~provada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

Em sentido conu·ário, , não devem ser aceitos, .a título de comprovaÇão de mai01idade e de 
naciÓnalidade, os segu~tes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acioúal de Habilitação (CNH). 

O relató1io_ do Conselho Comunitáiio (d9cmnento 7) é instrumento .relevante pai·a fins de avaliação 
da programação da ,entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comuni~áiia . O. conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.l da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando a's finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 24 . Finahnente, o relatório de processos de apuração de infraÇão (documento 8) instaurados duraI].te 'o 
período da outorga tem por finalidade ve1ificar a existência de sanç'ão que impeça a renovação. da 
outorga. Isso oc01rerá nos casos em _que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação · de ~ut01ização . Ressalte-se que o mesmo - princípio é aplicável às outorgas de 

1 _) radiodifusão comercial e educativa, para as quais não s·é admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido· aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (ait. 10, IV, Portaiia nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, · a pena de revogação de autorização, não 
será admis~íveI a renovação da outorga. · , 

, . 
26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 

deverá ser encam:i,nhado pai·a a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves oü um número significativo de irregulaiidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27 . Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação devérá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encalllinhando-se os autos para a deliberação do Congress9 Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o· pedido de renovação deve s~r indefe1ido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº O 1/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta No1ma e de não cump1imento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o p~dido de renovação .de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente auto1ização. 

29. Feitos esses comentáJ.ios, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos docum~ntos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, disperisando~se, assim, a remessa do 
processo para esta CO~JUR e a 'an~se jmidica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos 'êle dúvida jmjdica fundada, os autos devem ser enc.aminhàdos para · 
elaboração de análise específica por paite desta CONJUR. 

Ili-CONCLUSÃO 

. í) 

31. 

32 . 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Pai·ecer como manifestação jurídica referencial, a ser " 
adotada COII\O pai·âmetro pai·a a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitáJ.ia. 

Recomenda-se, ainda, qt;ie, em cada caso . concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimBnto aos termos deste Pai·ecer, notadainente da 
relação de · çlocumentos anexa, que deve ser preenchida e -juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individuali:Zada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. , À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 
'' 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

~ -
' . 

1 

.. 
Fls . 

DOCUMENTOS · 
/ nº 

' 
'/ SIM NÃO 

' - do \ 

çloc. 

1 
Reque1imento, solicitando a ·renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jmidica interessada. 

r 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 
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1 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 conformidade com a última. autmização ·do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regufamentação 
vigente, constantes da respectiva licença çie funcionamento da estação. 

3 

4 

5 

6 

8 

' Certidão negativa de débitos de receitas adn?nistradas pela Anatei. 

Comprovante de inscrição no Cadastrn Nacional de Pessoas Jurídicàs do 
Ministério da Fazenda·- CNPJ válido e atual. 

' Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o pei;íodo de vigência-da outorga, 
ou cópia atualizáda do Estatuto Social, adequado ~s finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretmia em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionali_dade e maioridade dos dirigentes. 

Último relató1io do Conselho Comunitáiio, constihiído nos moldes do item 
21. 4 .1 da Norma n º 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações .. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, péna de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúyidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 ÍlTegularidades que possam _ensejar a revogação da autorização? EÍn 
, caso afü1nativo, encaminhar os autos para a CONfüR com o 
posicionamento da área técnica._ 
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UJ 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requeriment9 assinado -por seu representanté legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos teJmos do art. 36 do Decreto ·nº 2.61,5, de 3 de junho 
de 1998. · l 

I2J 21.4'.1. . O Conselho Com"unitário.deverá encaminhar ao MinistériÇ> d!ls Comunicações, 
.sempre que solicitado', relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito d.a mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária. · 

r SE!il ~l ~ocume'ntó assinado elet.ronic:mente

1

por Alan Em~nuel Caval~ante Trajano, Consult~r 
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'urídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/201_4. 

• Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do sei. f1J Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", dà Portaria MC 
::~;::;r: 8912 o 14. 
-----N° de Série do Certificado:.4809944487027627816 

[!)~[!) . . . ' . . . 

• 

A autenticidad~ do docmilento pode ser conferida no site http ://sei.mc.gov .br/verifica.ht~l · g informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 
r.1 ! !. , 
L:JC.:::. . . 

Criado por lucas.carvalho, versão·3_por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Aconuianhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.02983612013-85 
J 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0590604), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispen'sa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: · 

DOC.UMENTOS PÁGINA E EVENTO SEI 

i~ · - ,,I , _ 
13 :

1

certidão negativa de .débitos de receitas admims'.radas pela Anatei. , x J .

1 

Ok, página 04 do evento SEI ( 0083886 ) 

, 'I · , 1 , 1 

!
![--' .... Compro""" d• ioocnção,oo CodÓ"ro Nodoool <k ''"º"' Jrnídic" do Mm'"'"º ·[x -:[ ___ ;·r-O-k--á--~. n-a-0~5-d~o~e-ve-, n~t~o-S_E_I_(~.-0~0-8-3~8-8_6 _____ ~--!i 

da Fazenda - CNPJ valido e atual. . ' p gi --- ) 

-1 ! Doc~ment~s atualizados r~v~lando e~entua;s-alterações ocon-idas no Estatuto Social IE1 · .; Ok, págio"' OS ' 2º do ''"°'º SEJ <00838861 
i 5 j d' io<•re"oda, domo" o P'.<íodo d"igêocio do :"'º'"" oocdpio ""'Limdo do ] ' . ! Págio"' 02 ' 06do '""'º SEI ( 0432316 ) do , ('"""º socm\ 'd'""dº "' ""'."d'd" d, L" , ' 6121

1
"

8 ·ci· ;idº"m'"'º "'oo·ºº 1495512015~ 

~ 
6 

i Ata ;e-eleição da diretoria em exercício, de~iclamente registrada no Cartório de j ! J Ok, páginas 02 do evento SEIJ ~331043 ) cio 
·Registro de Pessoas Jurídicas 1 x · 1documento53900.002808/2015-39 

, . 1 . 

~[1J :ri i:=o=k.=p=ágm=. =ª=s o=9=a=1=1=c1=º =ev=e=nt=º =sE=I=c=o3=3=10=4=3=)=d=o ===;'
1 

! 7 'Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. Í x ' '. documento 539Cl0.002808/20 l 5-39 . 

1 ] .!Evento SEI ( 0460478 ) 1 

ri 8 

'Úlhmo rela<6cio do Coo~lho Com,',;,.uo, '°°'""'"º "º'~º"" do "'m 21.4.1 M 1 · -j -·: ,:-O-k-,~p~á--git-1 1_a_s _0_6_. a_Ó_8_d_o __ e-ve-1~1t_o_S_E_I_(_~_3_3_1_0_:~3 ~)-d-o-. ~l 
1 Norma nº 112011, sobre a programação veiculada pela enussora. · x I documento 53900.00280812015-39 
1 . 

1 - . - - -- ·_ - - - - - - - -- - -- - - - -- 1 - - --- - - - -

'F 'rl 11 
1 : • . - . . . - . Evento SEI 0557156 - processo 

1

9 1 Relatonodeapura:~odemfiaçoes . : x • 
15390

0.0298l3/20l 5_99 



fl:J -Ir . 19 .1 Foi apli~ada·, de fürma defimtiva, pena de revogação de autorização? 
i 1 

1 - - . - - -ltl Existem ou tias situações que suscitem dúvidas quánto à renovação, tais como a 
1

9 2 
ocoJTência de infrações graves ou número s.ignificativo de irregularidades que 

, · possam ensejar a 1evogação da autonzação? Em caso afmnativo, encaminhar os 
/ autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. · 

1 

tHU 
rn~~1 

~!! ~ 
eletr6nka 

Documento assinado elet10nicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coprdenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
14:23, confo1me art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

· - . ~ A autenticidade do documento pode sei conferida no site http.//se1.mc.gov br/ven fica.html mformando o código venficador 0590607 e o código CRC •
- ·~oo . . 

: , · ~~~ 34FBSBE6. ,· 

00~ .. ~ 

r\ 
1 Minutas e Anexos 

Não Possui. 

) 
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PORTARIA Nº 3624/2015/SEI-MC· 

- I O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º ,' Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista ·o que consta dos · Processos Admini~t:.rativos . nº 53000.029836/2013-85 e nº 
53790.00111911998, resolve: 

Art. 1 ºRenovar pelo prazó de dez anos, a partir de 30/07 /2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem djrei!b de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade ~e Porto Alegre/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

. A.rt. 2º Este ato -soment,e produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado elet:.ro1úcamerite por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei. O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
!U~J\\11\U'l) LtJ 89/2014. 1 
ele!•rõnlca 
----- Nº de Série do Certificado: 1237855 



EM Nº 540/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. l .Submeto à apreciação . de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.02983~/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de . dez anos, a partir 
de 30/07 /2013, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Serra. Verde, para executar, 
se~ direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comupitá1ia, na localidade de Porto Al~gre/RS. 

2.Diante cfo exposto e 'em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e subniissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BE&ZOINI 

~ ---~=-,Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/20.15, às 18:46, confo1me ait. 3º, III, "a", da Portaiia MC 
89/2014. . ' 

-----Nº de Sélie do Certificado: 1237855 

. r 



Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, · 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
ConStitu içào Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de, sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTAIUA N° 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 110 

uso de suas atribu.ições, conforme o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Le i 11º 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrati vos nº 53000.057297/20 12-93 
e n' 53 103.000543/ 1999. reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos , a partir de 
13/12120 12, a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO DE RAD IO­
DIFUSÃO CULTURAL E COMUN ITÁRIA DANÚZIA DANIEL­
LE, para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
d iod iíusiio ·Comun itária. na locaLidade de Escada I PE. 

. Parágrafo único. A au torização reger-se-á pela Le i nº ~.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis sUbsequentes, seus regul amentos e 

onnas complementafes. 
'\ Art. 2º Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
.1beração do Congresso Nac ional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu içã'o Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. .. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Proc'essos Administrativos nº 53000.06995712013-60 
e nº 53700.00 1972/ 1998, reso lve: 

Art. \ º Renovar pelo prazo de dez anos, n partir de 
03/02/20 14, a autorizaçãd outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA RA DIO. GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar. 
sem d ireito de exclusividade, o' Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Bataguassu/MS. . 

Pa rágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e 
normas , complementares. 

Art. 2°· Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li be ração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portari a entra em vigor na data de 'sua pu­
blicação. 

RICARDO IlERZO INI 

PORTAIUA N° 3.621 , DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53000.048835-20 13-

) e n' 53103.000553/ 1999, resolve: 
Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 

- 15/0312014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL 
. ZIRIGU IDUM ART CIRCUS, para executar; sem dire ito de exclu­

siv idade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loca lidade de 
-. Pesqueira I PE. ... 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n(I 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complemenlares. 

Art. 2(1 Este ato somente produzir? efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional , nos termos do §3(1 do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3(1 Esta Portaria entra em vi'gor na data de sua pu-

RICARDO BERZOIN I 

PORTAJUA N' 3.622, DE 19 DE. AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DÊ ESTADO DÁS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6(1, Parágrafo 
Único. da Lei n(I 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n(I 53000.07 1599/2013-55 
e n• 53740 .001704/1998-71, resolve: 

Art. 1(1 Renovar pe lo prazo de dei: anos, a parti r de 
27/08/20 13. a autorização outorgada· à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR, 
para executar, sem direito de exclusividade, Ó ServiÇo de Rad io­
difusão Comunitária, na localidade ~e Renascença I PR. 

Diário Oficial da União - Seção 

Parágí=afo único. A autorização reger-se-á pela LCi n(I 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
nonnas complementa res. ' . 

. Art. 2(1 Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nós termos do §3(1 do art. 223 da 
Constitu ição Federal. , ' 

' Art. 3~ Esta Portaria en tra cm Vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO IlERZOINI 

PORTARIA N' 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM UN ICAÇÕES. 110 

u,so de suas atribuições, confo nnc o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta ·dbs Processos Administrati vos nº 53000.0266 10/2013-22 
e nº 53830.001 923/1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a part ir de 
27/06/2013, a- autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito 
de exclus ividade; o Serv iço de Radiod ifusão Comunitária, na lo­
calidade de Paulo de Faria I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á Pe la Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonn:Ís complementares. 

Art. 2º Esle ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nacional , nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. ·3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RIC.ARDO BERZOINI 

PORTAIUA Nº 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
L!SO de suas at_r ibuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, ~ Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admi ni strativos nº 53000.029836120 13-85 
e nº 53790.00 111 9/1998. resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez, anos, 3 partir de 
30/07120 13, a autorização outorgada à ASSOCIÂÇÃO DOS MO­
RADORES DO SERRA VERDE, para execu tar, sem direi to de ex­
clusividade, o Serv iço de Radiodifusilo Comun itária, na loca lidade de 
Porto Alegre/RS. 

Parágra fo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria ~ntra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA f'l" 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTR0 DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u,so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Un ice, da Le i nº 9.~12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53000.05922312013-72 . 
e n' 53790.00016912000, reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/20 13. a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO RA DIO CO­
MUN ITÁRJA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU­
NICAÇÃO SOCIAL, para executar: sem direito de exc lusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Es­
perança do Sul/RS. 

Parágrafo ünico. A autorização. reger-se-á pela Lei nº 9.6 12._ 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

' Art. 2° Este ato somente produzi rá efe itos ,legais após de-
li beração do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

Art. 3° Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO, DE" ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
L!SO de suas atribu ições, conforme o d isposto no art. 6(1, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.00680712013-45 
e nº 53830.00194 1/1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
22/ 11 /20 12, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUN ITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem direito de ex­
clus ividade, o Serviço de Rad iod ifusão Comunitária, na localidade de 
Pedreira I SP. 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares . 

Art. 2° Este ato somente produz irá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac iona l, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES.° no 
L!SO de suas atribu ições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admini strati vos nº 53000.065557120 13-85 
e nº 537 10.00092311998, resolve: 

Art. 1 (1 Renovar pe lo prazo de dez anos, a partir· de 
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA­
CIO NAL E CULTURAL DE RJO PRETO - MG, para executar, sem 
d ireito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidade de Rio Preto/MO. 
· Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei n(I 9.6 12. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
rionnas complementares. , -

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria cn!ra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CARDO BERZOINI 
I 

PORTARIA N' 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições .... confo rme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unice, da Lei n(I 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adminislrat ivoslnº 53000.05325912013-42 
e n' 53830.0025 17/ 1998. reso lve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a partir de 
03/02120 14._a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARJA SERRANA, para executar, sem dire ito de exclu­
s ividade, o Serviço de Radiod ifusão Comunitária, na loca lidade de 
Ribe irüo Pires I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. ~ 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional , nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nà d;ta de sun... pu­
blicação. 

RI CARDO BERZOIN I 
\ 

PORTARIA N' 3.630, DE 19 DE AGOSTO .DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICÁÇÕES. no 
L!SO de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Panigrafo 
Un ice, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrati vos nº 53000.02630212013-05 
e n' 53 103.000592/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a part ir de 
27(06120 13, a autorização ou torgada à ASSOCIAÇÃO COMUNl­
TARIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem d ireito de exclu­
s ividade. o Serv iço de Radiodifusão Comunitária1 na loca lidade de 
Santa Cruz do Capibaribe/PE. ' . 

Parágrafo único. A autori zação reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fcverci~ de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementare:;. 

Art. 2° Este ato somente prod uzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nac ional , nos tennos do §3º do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

' Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua· pu-
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.07162712013-34 
e n' 53650.002604/1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar ' pelo prazo de dez a,!lOS, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOC IAÇAO BENEFICEN­
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM. 
para executar, sem d ireito de exclus ividade, o Serv iço de Radio­

•di fu são Comunitária, na localidade de Meruoca / CE. 
Parágrafo único., A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12, 

de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www. in.p.OO'autm:icKiadeJXml, 
pelo cód igo 000 120 15082500059 

Documento assinado di gitahi1c nte confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que insti tui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras il eira - JCP-Brasi l. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINIS1RO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPAÇHO 

Processo .nº: 53000.029836/2013-85 

Referência: Portaria nº 3.624, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associaçã~ dos Moradores do Serra Verde 

Assunto: Restituição de processo: 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial d.a União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.624, de 19/08/20J5, que "Renova a autorização outorgada à Associação dos 
Morado_res do Sérra Verde, para ·executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Porto Alegre-RS", ·restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. · 

"""-;-___ _ 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 11:37, conforme art. 3°, IlI, "b", dª Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029836/2013-85 

Entidade: Associação dos Moradores d(} Serra Verde 

Assunt0: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3624, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que. renóva a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão co:qiunitária na localidade de Porto Alegre/RS, consoante com o disposto no § 3º do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se. o processo n ° 53000.029836/2013-85, em cópia alitenticadà, 
acompanhado do ato de renovação de outorga· e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, · 

~~.f/Q.-ll2:-.h-·-O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.hr/verifica.htrnl 
!IPol'il~· informando o código verificador 0691198 e o código CRC 3F93436D. 

' . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:4L1 
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, -\ MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO , 

Processo· nº: 53000.029836/2013-85 

Interessado: Associação dos Moradores do Serra Verde 

Assunto:Restituição de processo_. 

Destinatário; SCE 

. . Restitua-se o presente processo à·Sepretaria de Serviços de Comunicação .Eletrônica 
deste Ministério pára reexame ·e providências, com ·vistas à submissão .dos autos ao atual Ministro 
de Estado das ComuniCações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015 . . 

Documento assinado eletronicamente .por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15110/2015, às 11:10, conforme art. ~º , III , "b", da. Portaria MC 
89/2014. 

~~lll."li!~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.br/verifica.btml -
~~E~· informando o código verificador 0769284 e o códigó CRC EEBACSCE. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
; 1 
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03102/2016 :: SEI I MC - 0778468 - Exposição de Motivos :: 

EM·Nº 682/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.029836/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação dos Moradores dd Serra Verde, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto 
Alegre/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe .o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Naciopal. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

• Documento assinado eletronicamente .por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
a~óatura {l, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, ~ollf~rme art. 3°, III, "b", 
11lel:f.ÕnfÇJJ da Portaria MC 89/2014. · ------ ·,· 

....._.,.. __ ... _._, ... i A autenticidade qo documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~e~· informando o código verificador 0778468 e o código CRC 9171CDBE. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimir_w·eb&acaó_origem=arvore_visualizar&id_documento=943377&infra_sistema=10000... 1/1 



EM n~ 00015/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
.nº 53000.029836/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Serra Verde, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Alegre/ 
RS. 

2. Diante do exposto e em observâricia ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência; para conhecimento e submissãõ da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Re~peitosamente, · 

/ 

_ Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PARE 

n·esidência da República 
CODOC/PROTOC?Lº 

. PROCESSO Nº 5390Ô.030496/2015-53 

INTE~ESSADO: Seéretaria de Serviços de C9m1,micação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação C 
e-.de não renovação. Desnecessidade de rem,essa dos 
processos, ·de renovação de outorga . para · esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. .... 

1 - RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jur\dica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão . 
comunfrária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 déj maio de 201( do 
Advogado-Geral da União. · · · 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionaJização de 
procedimentos, além da atribuição .de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão: 

3. É o relatório. 

~I - -FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.-

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa ae análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que s~jam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica aiestàr no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Cortsultoria Jurídica_'- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA 1'.'Jº 55, DE 23 DE MAIO DE 201_4. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Prócesso nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídiCos 
enumerados nos arts .. ?-ºe 17 da Lei Complementar nº 73, de f993: 

j 

\ 
'---



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise· individualizada pelos órgão~ . consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 

. aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elabora_ção de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
-os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
reco!fentes impactar, justificadamente; a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos;· e b) a, atividade jurídica exercida se 

· restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da . simples 
conferência ·de documentos . 

. Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014-

LUÍS INÁCIO LUCENA AÚAMS 

_5. Como se pode- observar, a ·oN AGU nº 55/2014 prevê dois reqttisitàs para a utilização 
desse expediente: (i) ·o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se re_stringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro rçquÍsito, verifica-se que, atual~ente, cerca de _60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Ger~l de Assuntos Judiciais se r~ferem à-renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos id_ênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

. . 
8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a si~ples verificação dé documentos. -

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos proce~sos que não necessitem de uma 
análise m~is aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. _ É importante registrar, ainda, que a quéstão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da pre.sente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. · 

' -
II.II. Dos requisitos para_ a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitáriá está 
contemplada na Lêi nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a reno"'.ação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 

. \ 



requerimento de renovação nq prazo compreend~do entre os s~is e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estal;>elecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requiSito tem a ver com a tenipestividade do requerimento por meio do qual á 
entidade manifesta intere$Se em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de , radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido .no item 20.2ill da Norma p.º 
_ 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria ·nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conbecidos pelo Ministério das Comunicações; que 
dará prosseguimento aos resp~ctivos processos e avaliará a sua conforlnidade ,com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 

- 1 renovaçao. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos peJo Minist~rio das 
Comunicações, os pedidos ~e renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam· ao 
prazo referido no item 20.2 ·da Norma nº 1/201.1. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentad<? pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renov~ção, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da 
Portaria n-0 197/2013 acima transcritos. Como a 'matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, · entende-se que não há maiores eil.lpecilhos jurídicos, amoldando-se à . 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área: técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedid? da entidade requerente é ou não tempestivo. 

. . 
15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o at~ndimento às · demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, _da Norma nº 0_1/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: . , 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestàndo que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com o's parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva .licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) .comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério d,a Fazenda'- CNPJ válido e atual; 

. ( 4) documentos atualizad<>;s revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



) 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada·no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

/ 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

. ;(7) últim0 relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
· 21.4.lill da Norma i:iº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

outorga. 
(8) . Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 

\ - - . 

16. A re~peito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técniCa efetue a cc:m~ul~a e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses 'casos, caberá à SCE -instruir o processo corri vistas à renovação, se. demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as ·pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social at~aliza_do e a ata de ele_iÇão da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário ·e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviÇo, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentaçã<?. Assim, caberá à área técnica_analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infraç~Q de algum dispositivo. 'Somente deverá encaminhar -
à CONJUR em caso de dúvida jurídiea, mediante formulação de consulta. · 

21. Quanto à comprovação 'de nacionalidade e maioridade dos dirigentes ' (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser adi;nitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, recoríhec~mento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no .Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio dé escritura pública de / 
emancipação.-

22. ' Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNJ:l). 

. -
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitaria·. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4. 1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da _ 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalida~es legais do Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 



. / 

,_ 
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24. . Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por· finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 

' renovação da outorga. Isso ocorrérá nos casos em que tenha sido aplica4,a, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorizaÇão. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outmgas de 
radiodifusão comercial . e educativa, para as quais nãq se admite a renovação "quando a_ pena µe 
cassação.tiver sido aplicada à outorga objeto do-pedido .de renovaÇão" (art. 10, IV, Portaria nº 329,, 
de 4 de julho de 2012). . · · · 

25. Assim; constatado que 'foi' aplicada, de forma definitiva, a pena de · revogação de · 
. autorização, não será ad~~ssível a renovação da 'outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica · quanto ao · relatório de infraÇões, o 
processo deverá ser .encaminhado para a· análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
oco~ência de infrações grav.es ou um número significativo de irregularidades, que possam en,seja~ 
a revogação da autorização, 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e àpresentados· os . documentos 
acima mencionados, o pedido de · renovação deverá ser - deferido pelo Minis.tério das 
Comunicações, encaminhando-se· os autos para a deliberação· do Congresso Nacional. · . , ' 

28. Caso não at~pdidos os. requisitos, o pedido de rep.ovação deve ser ind_eferido, conforme 
. prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: ' 

20.6. Nos cásos de não envio pela entidade dos documentos iistad9s nesta Norma 
'e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das· Comunicàçôes, o 
pedido de reno.vação de outorgá será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. r 

2.9 .' - FeÚos esses comentários, no Anexo a este . parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões . a serem observaçl.as . na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos docúmentos apresentados, deve ser juntada aos autos, . 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, ~ 
remessa do processo para est':l ÇONJUR e a análise jurídica individualizada. 

· 3o. · Como afirmado antes, · nos ' casos de dúvida jurídica fundada, os aútos devem ser 
encaminh~dos pára elaboração de análise específica por pai.te desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃÓ 

/ ' 
31. · -· Ante Ó exposto, . opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de · renovaçâà de · outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. · · 

32. Recomenda-se, ainda, que, em .cada caso concreto, a Secretària de Se!viços. ~e 
Comunicação Eletrqnica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que· 'eleve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispe_nsando-se ·a análise jurídicà individualizada e a remessa dos process_os a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33·. À consideração superior. 

LUCAS· BOROES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
J 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA.:._ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, -
' atestando que a emissora encontra-se com su.as instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
MinÍstério· das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na · regulamentação vigente, constantes da 
respéctiva licença d~ funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. -

Documentos atualizados reveiando eventuais alteraÇões, ocorripas 
n~ Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da -outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades 'da Lei nº 9.61211998. 

I. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente. registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Juríd!cas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, . constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 112011 : sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infraÇões. 
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9.1 

9.2 

, 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? · 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
_ renovação; tais como a ocorrência de infrações graves ou 

número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação ·da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os· 
·autos para a CONJUR com o posicionamento da área té~nica. 

ill 20 .. 2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatodamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o· último mês .anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

1 , 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as final.idades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

' 
Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Con,.sultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor 1urídico 

' ' 

Brasília, 19 de junho de 2015 . 



Assinado eletronicamente por: Cacilda Ianuza da Rocha Duque 
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